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EXECUTIVO 

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 32.096 de 07 de janeiro de 2020

Aprova, para o exercício de 2020, o Quadro 

de Detalhamento da Despesa (QDD), do Poder 

Executivo Municipal, suas autarquias, fundações 

e empresas estatais dependentes, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, de acordo com o que dispõe o art. 52, inciso V, da Lei Orgânica do Município, o art. 8º da 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, o art. 4º da Lei nº 9.475, de 09 de agosto de 2019 e 

a Lei nº 9.506, de 26 de dezembro de 2019;

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado, para o exercício de 2020, em conformidade com a estrutura definida 

pela Lei nº 9.506, de 26 de dezembro de 2019, o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), em 

anexo, correspondente à programação das secretarias municipais e órgãos equivalentes, das 

autarquias, fundações e empresas estatais dependentes da Administração Pública Municipal que 

integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 2º A execução orçamentária e financeira, no âmbito do Poder Executivo, ficará a cargo 

de cada secretaria ou órgão equivalente, autarquia, fundação e empresa estatal dependente, com 

obediência à estrutura de custos dos projetos e atividades, segundo a natureza da despesa, e em 

consonância com os respectivos programas de trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual - Lei nº 

9.506, de 26 de dezembro de 2019.

Art. 3º As despesas serão administradas orçamentariamente por cada secretaria ou 

órgão equivalente, autarquia, fundação e empresa estatal dependente.

Art. 4º A utilização dos recursos que compõem a estrutura de custos dos projetos e 

atividades, obedecerá a Programação Financeira, o Repasse Financeiro e o Cronograma de Execução 

Mensal de Desembolso, aprovado pelo chefe do Poder Executivo, conforme prevê o art. 8º da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 5º Os Orçamentos que integram o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD das 

secretarias municipais e órgãos equivalentes, das autarquias, fundações e empresas estatais 

dependentes da Administração Pública Municipal serão executados observando os limites e 

orientações fixados na legislação que rege a matéria.

Art. 6º O Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, da Administração Direta e Indireta, 

será modificado por Decretos do Executivo, através de Alterações no QDD ou Créditos Adicionais 

Suplementares.

Art. 7º Compete à Casa Civil e à Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ, respectivamente, 

o controle da execução orçamentária e o controle da execução financeira, ambos através do Sistema 

Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF, em acordo com as normas estabelecidas.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

1º de janeiro de 2020. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 07 de janeiro de 2020 

BRUNO SOARES REIS 

Prefeito, em exercício

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO 

Secretário Municipal da Fazenda

ORÇAMENTO FISCAL
EXERCÍCIO 2020
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DECRETO Nº 32.097 de 07 de janeiro de 2020

Estabelece o Calendário do Pagamento dos 
Servidores Públicos Municipais para o exercício 
dE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido, para o exercício de 2020 o Calendário do Pagamento dos 
Servidores Municipais, conforme Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em  07 de janeiro de 2020

BRUNO SOARES REIS
Prefeito, em exercício

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe do Gabinete do Prefeito

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

ANEXO ÚNICO

CALENDÁRIO DO PAGAMENTO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS EXERCÍCIO 2020

ÓRGÃOS

Jan

Fev

M
ar

A
br

M
ai

Jun

Jul

A
go

S
et

O
ut

N
ov 13º

D
ez

APOSENTADOS

PENSIONISTAS

SERVIDORES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E 
INDIRETA

31 28 31 30 29 30 31 28 30 30 30 20 30

DECRETOS SIMPLES 

DECRETOS de 07 de janeiro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Delegar competência, desde 09/12/2019, a Controladora Geral do Município, MARIA RITA 

GÓES GARRIDO para, em nome do Município, assinar convênios, contratos, por instrumento público 

ou particular, transações, acordos, ajustes e protocolos, bem como seus respectivos termos aditivos 

e rescisões, no âmbito da Controladoria da qual é titular.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Considerar exonerada, a pedido, desde 27/12/2019, CLAUDIA VERENA BRUM BRITTO, do 

cargo em comissão de Presidente de JARI - 3ª JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infrações, 

da Secretaria Municipal de Mobilidade. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 07 de janeiro de 2020
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção aos Princípios da Preclusão e do Prejuízo, fica cientificado o Contribuinte, e/ou 

Representantes Legais, abaixo identificado que precluiu a oportunidade para apresentação de 

Recurso Administrativo - Base legal artigos 289, §2º, 294-D, §1º e 307 todos combinado com 292 - A 

todos da Lei nº 7.186/06 em vigor. 

PROCESSOS
CONTRIBUINTE / REQUERENTE / 

REPRESENTANTE LEGAL / ADVOGADO
     NFL/NL/AI 

23842/2019 
30570/2019

MMV INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

  141.2019  

23569/2019 
30416/2019

TOP 100 IMPORTADOS LTDA - ME GUILHERME 
MENEZES SILVA (OAB/BA 22.813)

146.2019 

27924/2014 
67460/2014

IGUATEMI CONSTRUÇÕES LTDA TIAGO 
MACHADO DE FREITAS (OAB/BA 16.831)

22929/2015
GERDAU AÇOS LONGOS S/A MAURICIO RIBEIRO 
DE CASTRO (OAB /BA 14.031) E OUTROS

235465/2019 
29844/2019

MRSN COMERCIO DE CALÇADOS EIRELI - EPP 118.2019

23906/2019 
27192/2019

BARRETO’S INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECÇÕES EIRELI

119.2019

81476/2012 
8178/2013 

81981/2013

GIRAU CONSTRUTORA LTDA BRUNO TOMMASI 
COSTA CARIBÉ (18.464) E OUTROS

     2494/1993

42867/2019 
51523/2019

DA MOQUECA COMÉRCIO DE TEMPEROS LTDA - 
ME LUIS CARLOS CRUZ DOS SANTOS

 476.2019

38230/2019 
46764/2019

D.S.A PROMOÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL EIRELI ROBSON SILVA DE JESUS

 420.2019

247949/2000 
8179/2013 

81893/2013

GIRAU CONSTRUTORA LTDA BRUNO TOMMASI 
COSTA CARIBE (18.464) E OUTROS

1903.2000  

27343/2000 
8177/2013 

81895/2013

GIRAU CONSTRUTORA LTDA BRUNO TOMMASI 
COSTA CARIBE (18.464) E OUTROS

 50823.2000

20157/2015
DIEL DILSON EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA DILSON JATAHY FONSECA 
JUNIOR (OAB/BA 9902)

 

26208/2015
GRAUTECH CONSTRUTORA LTDA  - GRADUS 
CONSTRUTORA LTDA

23777/2019 ARCF COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 110.2019

58837/2018
PACTO PROJETOS & OBRAS LTDA MILTON 
HEDAYIOGU MENDES DE LIMA (OAB/BA 20.769) 
E OUTROS

6813/2019 FABIANA SANTOS DE OLIVEIRA  

7802/2018 
58576/2019

PORTO SOL PATRIMONIAL EIRELI - ME 
FRANCISCO DE ASSIS BAQUEIRO (OAB/BA 
56.419) E OUTROS

 

4294/2018 
63389/2019

SANDRA SOUZA COELHO

Salvador, 07 de janeiro de 2020

MARCOS PEREIRA BASTOS

Chefe do Setor de Julgamento

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO

COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 

intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUNTE MARIA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA ROBATTO

REQUERENTE MARIA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA ROBATTO

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 323.016-3

CPF DO CONTRIBUINTE 037.087.805-15

PROCESSO Nº. 5572/2019

NL - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO

IPTU/TRSD 2019

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): LIVIA MARIA MARQUES SAMPAIO

 EMENTA IPTU/TRSD 2019 - IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA NOTIFICAÇÃO 
DE LANÇAMENTO, DESTITUÍDA DE DOCUMENTOS E PROVAS PARA 
ATENDER A SOLICITAÇÃO DO REQUERENTE - IMPROCEDÊNCIA 
DA IMPUGNAÇÃO - MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL 
CALCULADO PARA O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2019 IGUAL A 
R$ 831.485,96, EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR 
DE MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 69 E 302, INCISO V, TODOS DA LEI Nº. 
7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

CONTRIBUNTE R J CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

REQUERENTE RAONY FREIRE PASSOS

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 920.350-8

CNPJ DO CONTRIBUINTE 14.880.108/0007-16

PROCESSO Nº. 7115/2019

NL - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO

IPTU/TRSD 2019

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): LIVIA MARIA MARQUES SAMPAIO

 EMENTA IPTU/TRSD 2019 - IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA NOTIFICAÇÃO 
DE LANÇAMENTO, DESTITUÍDA DE DOCUMENTOS E PROVAS PARA 
ATENDER A SOLICITAÇÃO DO REQUERENTE - IMPROCEDÊNCIA 
DA IMPUGNAÇÃO - MANUTENÇÃO DO VALOR VENAL ORIGINAL 
CALCULADO PARA O LANÇAMENTO DO IPTU/TRSD 2019 IGUAL A 
R$ 428.466,09, EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR 
DE MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
PREVISTA NOS ARTIGOS 65, 66, 69 E 302, INCISO V, TODOS DA LEI Nº. 
7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

  Salvador, 07 de janeiro de 2020

MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE BR GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

REPRESENTANTE LEGAL RICARDO CHAGAS DE ABREU - SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ MATRIZ 09.129.134/0001-81

CGA 289.959/001-81

PROCESSO N. 58658.2019

AINF 23011.2018

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEJUL

JULGADOR (A): JOSÉ LÚCIO CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO

E M E N T A SIMPLES NACIONAL. AINF. INADIMPLÊNCIA. SEGREGAÇÃO 
INCORRETA DE RECEITAS. IMPUGNAÇÃO IMPROCEDENTE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: INFRAÇÃO: ARTS. 3º, §§1º, 13, 18, §§1º 
AO 4º, 25, DA LC 123/06 E ALTERAÇÕES. ARTS.1º, 2º, 3º, 4º, 16, 20, 
§ÚNICO, INCISO I, 21, 25-A, 37, §2º, INCISOS  III, RESOLUÇÃO CGSN Nº 
94/2011 E ALTERAÇÕES

Salvador, 07 de janeiro de 2020.

MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção a norma do artigo 304, do CTRMS Lei 7186/2006 vigente, ficam anuladas as publicações 
relacionadas a vista da supressão do reexame necessário:

CONTRIBUINTE MARIAH MEIRELLES FONSECA

INSC. IMOBILIÁRIA 274.112-1

REPRESENTANTE LEGAL O MESMO

CPF/CNPJ 456.855.255-91

PROCESSO N. 8626/2017

NL IPTU/TRSD-2017

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR: CÉLIA CRISTINA CARIBE MEIRELLES

  E M E N T A IPTU/TRSD. IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO/2017 
- REVISÃO DO VALOR VENAL- PROCEDÊNCIA PARCIAL  DA 
IMPUGNAÇÃO.  VERIFICOU-SE QUE O IMÓVEL PREENCHE OS 
REQUISITOS LEGAIS PARA  PARTE DO PLEITO APRESENTADO. 
HOUVE ALTERAÇÃO DO VALOR VENAL COM ARRIMO NOS ART. 65, 66 
E 68 PREVISTO NA LEI 7186/2006. 
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CONTRIBUNTE MARIA MADALENA PEREIRA DOS SANTOS

REQUERENTE MARIA MADALENA PEREIRA DOS SANTOS

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 917070-7 

CPF DO CONTRIBUINTE 123.084.205-53

PROCESSO Nº. 4502/2017

NL - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO

IPTU/TRSD 2017

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR (A): ANA MARIA LÔBO DE OLIVEIRA

EMENTA IPTU/TRSD 2017 - IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA NOTIFICAÇÃO 
DE LANÇAMENTO - IMPUGNAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE - 
ACATADA REDUÇÃO DO VALOR VENAL DE R$ 134.488,32 PARA R$ 
99.573,72, EM ACOLHIMENTO AO PARECER TÉCNICO DO SETOR DE 
MAPAS DE VALORES - SEMAP/CCD, COM ARRIMO NO ART. 69, II, DA 
LEI 7.186/2006 - CTRMS E ALTERAÇÕES POSTERIORES.  

  Salvador, 07 de janeiro de 2020.

MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
COMUNICADO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SETOR DE JULGAMENTO - SEJUL

Em atenção às determinações contidas no artigo 293-B, do CTRMS/Lei 7186.2006 em vigor, ficam 
intimados os contribuintes da Decisão do chefe do SEJUL, na forma da Ementa que segue copiada:

CONTRIBUINTE IVANA COSTA FERRAZ

INSC. IMOBILIÁRIA 309.941-5

CPF/CNPJ 115.499.555-00

PROCESSOS N. 9490/2019

FASE DE JULGAMENTO PRIMEIRA INSTÂNCIA

JULGADOR GOETHE GOMES LEAL

 EMENTA IPTU/TRSD LANÇAMENTO REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019 - 
IMPUGNAÇÃO ELETRÔNICA DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
- ENCAMINHAMENTO AO SEMAP - PARA JUNTADA OU ANEXAÇÃO 
DO PARECER DE ANÁLISE. NENHUM DOCUMENTO ANEXADO AOS 
AUTOS CAPAZ DE SUBSIDIAR DECISÃO. ARRIMO NA LEI 7186/2006 
E ALTERAÇÕES. 

 Republicado por ter saido com incorreção.

  Salvador, 03 de janeiro de 2020

MARCOS PEREIRA BASTOS 
Chefe do Setor de Julgamento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

Diretoria de Previdência - DPREV 

PORTARIA Nº 02/2020

O DIRETOR GERAL DA DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no 

uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta do processo nº 55879/2019, com fundamento 

no artigo 40, parágrafo 1°, inciso I da Constituição Federal de 1988 c/c o artigo 6-A da Emenda 

Constitucional nº 41/2003 e artigo 17, inciso I da Lei Complementar n° 05/92. RESOLVE: I - Fixar a 

renda mensal na inatividade do segurado ANTONIO CARLOS DE FARIA, Auditor Fiscal, matrícula nº 

3049515, lotação da SEFAZ - Secretaria Municipal da Fazenda, em R$ 23.008,99 (vinte e três mil, oito 

reais e noventa e nove centavos), equivalente a 100% do salário de contribuição verificado no mês 

de JANEIRO/2020, constituído das seguintes parcelas: Vencimento R$ 1.635,07 - Adicional (36%) R$ 

588,63 - Gratificação de Competência (100%) R$ 1.856,19 - Gratificação de Produção (621,40%) R$ 

10.160,35 - Produtividade Fiscal (42,897%) R$ 701,40 - PDF (Decreto nº 22.743/2012) (428,47%) R$ 

7.005,79 - Estabilidade Econômica Grau 54 (50%) R$ 1.061,56. Esta portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24/12/2019 a 26/12/2019, data da publicação do ato 

aposentador.

GABINETE DA DIRETORIA, 06 de janeiro de 2020.

DANIEL RIBEIRO SILVA

Diretor

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

PORTARIA Nº 01/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece 

o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de Julho de 

2015, e com base na Lei Complementar nº. 036/2004,

RESOLVE: 

Exonerar, os servidores abaixo relacionados, dos cargos em comissão de Vice-Diretor, das 

respectivas Unidades de Ensino:

SERVIDOR MATRÍCULA CÓDIGO/ESCOLA TURNO NÍVEL

ALZIRA MARIA BEZERRA 
PITHON

3063004
0120 - MUNICIPAL 
OLGA FIGUEIREDO 

DE AZEVEDO
NOTURNO DM4

DANIELA NASCIMENTO 
FORTUNATO

3093359
1003 - MUNICIPAL 
COMUNITARIA DE 

CANABRAVA
NOTURNO DM4

GUILHERME FRANKLIN 
DO ROSARIO SILVA

3114256
0811 - MUNICIPAL 
ROBERTO CORREIA

VESPERTINO DM1

JUCELIA DE JESUS 
MACHADO

3098961
1008 - MUNICIPAL 
FRANCISCO LEITE

NOTURNO DM4

KARINE SANTA ANA 
PAGANELES DE JESUS

3099756
0643 - MUNICIPAL 

METODISTA 
SUSANA WESLEY

VESPERTINO DM4

KATIA MARIA LIMA DE 
BARROS

3115834
0120 - MUNICIPAL 
OLGA FIGUEIREDO 

DE AZEVEDO
MATUTINO DM4

LEYLIANE DE PAULA 
VIDAL

3121948

0561 - MUNICIPAL 
HOSPITALAR E 

DOMICILIAR IRMA 
DULCE

VESPERTINO DM1

MARIA GABRIELA WHITE 
SANTOS

3085913

0638 - CENTRO 
MUNICIPAL 

DE EDUCACAO 
INFANTIL JOAQUIM 

SANTOS

VESPERTINO DM1

MARINALVA DA PAIXAO 
SANTOS DE CARVALHO

3094600
1003 - MUNICIPAL 
COMUNITARIA DE 

CANABRAVA
MATUTINO DM4

NIRAILDES ERMENEGILDA 
DE JESUS

3071995

1013 - CENTRO 
MUNICIPAL 

DE EDUCACAO 
INFANTIL CSU 
JOAO PAULO I

VESPERTINO DM1

PATRICIA ROSAS PORTO 3071216
0120 - MUNICIPAL 
OLGA FIGUEIREDO 

DE AZEVEDO
VESPERTINO DM4

SARA COSTA DOS 
SANTOS

3093424
0347 - MUNICIPAL 

FILHOS DE 
SALOMAO

VESPERTINO DM1

TATIANE CERQUEIRA LIMA 
SOUSA

3069996
1021 - MUNICIPAL 

PROFESSOR 
MILTON SANTOS

VESPERTINO DM1

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 07 de janeiro de 2020.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº 02 /2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece 
o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de Julho de 
2015, e com base na Lei Complementar nº. 036/2004,

RESOLVE: 

Exonerar, os servidores abaixo relacionados, dos cargos em comissão de Diretor, das respectivas 
Unidades de Ensino:

SERVIDOR MATRÍCULA CÓDIGO/ESCOLA NÍVEL

EDINALVA PEREIRA DOS SANTOS 3094813
1003 - MUNICIPAL 
COMUNITARIA DE 

CANABRAVA
DM5

HELIANA ACRIS DO NASCIMENTO 3069748
0638 - CENTRO MUNICIPAL 

DE EDUCACAO INFANTIL 
JOAQUIM SANTOS

DM2

MARCIA FERNANDA DE ALMEIDA 
FIGUEREDO

3072085
0811 - MUNICIPAL 
ROBERTO CORREIA

DM3

MARIA CATARINA PEREIRA DE 
SOUZA

3072188
1013 - CENTRO MUNICIPAL 

DE EDUCACAO INFANTIL  
JOAO PAULO I

DM3

MARIA IRIS DIAS DE SOUZA 3071988
0523 - MUNICIPAL BATISTA 

VASCO DA GAMA
DM3

ROBERTA PEREIRA SOUZA DO 
CARMO

3085376
0120 - MUNICIPAL OLGA 

FIGUEIREDO DE AZEVEDO
DM5

TAINA SANTOS RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

3097821
0561 - MUNICIPAL 

HOSPITALAR E DOMICILIAR 
IRMA DULCE

DM3

TANIA MARCIA LEAL SANTANA 3071918
1050 - CRECHE E PRE 

ESCOLA PRIMEIRO PASSO 
NOVA BRASILIA

DM3

UILTON LOPES VIEIRA 3082649
0132 - MUNICIPAL JOAO 

XXIII
DM3
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SERVIDOR MATRÍCULA CÓDIGO/ESCOLA NÍVEL

VANICE ALVES DOS SANTOS 3093454
0653 - MUNICIPAL YVES DE 

ROUSSAN
DM5

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 07 de janeiro de 2020.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº. 03/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece 
o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de Julho de 
2015, e com base na Lei Complementar nº. 036/2004,

RESOLVE: 

Nomear, pro tempore, os servidores abaixo relacionados, para exercer o Cargo em Comissão de 
Diretor nas respectivas Unidades de Ensino:

SERVIDOR MATRÍCULA CÓDIGO/ESCOLA NÍVEL

CRISTINA SANTOS DA MATA 3081786
1003 - MUNICIPAL 
COMUNITARIA DE 

CANABRAVA
DM5

GRAZIELA MARQUES SILVA 3081930
0811 - MUNICIPAL 
ROBERTO CORREIA

DM3

JUCELIA DE JESUS MACHADO 3098961
1050 - CRECHE E PRE 

ESCOLA PRIMEIRO PASSO 
NOVA BRASILIA

DM3

KARINE SANTA ANA PAGANELES 
DE JESUS

3099756
0638 - CENTRO MUNICIPAL 

DE EDUCACAO INFANTIL 
JOAQUIM SANTOS

DM3

LUCAS ANTONIO OLIVEIRA DE 
SANTANA

3081671
0653 - MUNICIPAL YVES 

DE ROUSSAN
DM5

MARIA IRIS DIAS DE SOUZA 3071988
0561 - MUNICIPAL 

HOSPITALAR E 
DOMICILIAR IRMA DULCE

DM3

SARA COSTA DOS SANTOS 3093424
0347 - MUNICIPAL FILHOS 

DE SALOMAO
DM3

TATIANE CERQUEIRA LIMA SOUSA 3069996
1013 - CENTRO MUNICIPAL 

DE EDUCACAO INFANTIL 
JOAO PAULO I

DM3

UILTON LOPES VIEIRA 3082649
0120 - MUNICIPAL OLGA 

FIGUEIREDO DE AZEVEDO
DM5

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 07 de janeiro de 2020.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº.04/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece 
o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de Julho de 
2015, e com base na Lei Complementar nº. 036/2004,

RESOLVE: 

Nomear, pro tempore, os servidores abaixo relacionados, para exercer o Cargo em Comissão de Vice-
diretor nas respectivas Unidades de Ensino:

SERVIDOR MATRÍCULA CÓDIGO/ESCOLA TURNO NÍVEL

ILDETE MARIA XAVIER 3113710
1003 - MUNICIPAL 
COMUNITARIA DE 

CANABRAVA
NOTURNO DM4

IVI MOREIRA SOUZA 3088191
0149 - MUNICIPAL 
COMUNITARIA DA 

HISTARTE
MATUTINO DM1

LIZIANE BORGES DE 
JESUS

3134416
0120 - MUNICIPAL 
OLGA FIGUEIREDO 

DE AZEVEDO
MATUTINO DM4

RUTE LEIA MASSENA 
DA SILVA

3085315
0120 - MUNICIPAL 
OLGA FIGUEIREDO 

DE AZEVEDO
VESPERTINO DM4

SIRIA SILVA SANTOS 3071962

1050 - CRECHE 
E PRE ESCOLA 

PRIMEIRO PASSO 
NOVA BRASILIA

VESPERTINO DM1

VERENA LEITE DE 
ARAGAO

3115782

1050 - CRECHE 
E PRE ESCOLA 

PRIMEIRO PASSO 
NOVA BRASILIA

MATUTINO DM1

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 07 de janeiro de 2020.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº. 542/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que 

estabelece o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de 

Julho de 2015,

RESOLVE: 

Determinar a progressão funcional dos servidores do Quadro Efetivo, abaixo relacionados:

PROCESSO REQUERENTE MATRÍCULA NÍVEL

6330/2015
MARCOS MARCELO FERREIRA 

BARRETO
3114287 NÍVEL DE I PARA II

8210/2015 NARANDA COSTA BORGES 3113756 NÍVEL DE III PARA IV

8450/2015
ANA FLAVIA JESUS CAZE 

NASCIMENTO
3115484 NÍVEL DE I PARA III

8451/2015
MARCUS VINICIOS OLIVEIRA 

LOPES DA SILVA
3115972 NÍVEL DE I PARA II

8518/2015 SONIA MARIA DE SOUZA PEREIRA 3114792 NÍVEL DE I PARA II

8606/2015 EDNALVA DA CUNHA CONCEICAO 3083583 NÍVEL DE I PARA II

32/2016
LARA DE FREITAS SEVERO DE 

SOUZA
3115703 NÍVEL DE I PARA II

90/2016 SUZANA GADE SILVA OLIVEIRA 3087555 NÍVEL DE II PARA III

94/2016 CYBELLE DA SILVA LOBAO 3085956 NÍVEL DE I PARA II

115/2016
MARCIA SANTOS FREITAS 

LEBOREIRO
3095014 NÍVEL DE I PARA II

157/2016 ANA ROSA ROCHA NUNES 3116018 NÍVEL DE I PARA II

179/2016
MARILANDIA PINTO XAVIER 

MALHEIROS
3085203 NÍVEL DE I PARA II

211/2016 ALEXANDRE SANTOS DE MATOS 3114747 NÍVEL DE I PARA II

217/2016 DAYANNE DE OLIVEIRA AZEVEDO 3075153 NÍVEL DE I PARA II

218/2016
MILCA MAIARA  MENDES DOS 

SANTOS
3115790 NÍVEL DE I PARA II

220/2016 ROSANA ALVES DA SILVA 3115852 NÍVEL DE I PARA II

250/2016 ADRIANA DOS REIS CARVALHO 3068524 NÍVEL DE I PARA II

228/2016 JORGE SANTOS 3093597 NÍVEL DE I PARA II

274/2016
LEONARDO DOS SANTOS 

BRANDAO
3114100 NÍVEL DE I PARA II

399/2016 CIBELE MARIA DE AGUIAR E BRITO 3114128 NÍVEL DE I PARA II

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 27 de dezembro de 2019.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº. 543/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que 

estabelece o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de 

Julho de 2015,

RESOLVE: 

Determinar a progressão funcional dos servidores do Quadro Efetivo, abaixo relacionados:

PROCESSO REQUERENTE MATRÍCULA NÍVEL

436/2016 REGIANE TEIXEIRA COELHO 3115883 NÍVEL DE I PARA II

527/2016 LEANE DOS SANTOS TEIXEIRA 3116008 NÍVEL DE I PARA II

529/2016
KHADJA CONCEICAO SANTOS DO 
NASCIMENTO

3115929 NÍVEL DE I PARA II

533/2016 JOSELICE GUIMARÃES BASTOS 3102604 NÍVEL DE I PARA II

613/2016 SHIRLENE FERREIRA DA SILVA 3082036 NÍVEL DE II PARA III

617/2016
DALVACY AZEVEDO DANTAS 
BORGES

3115648 NÍVEL DE I PARA II

672/2016 EDLAMAR OLIVEIRA NUNES 3115526 NÍVEL DE I PARA II

733/2016 JOSELI DOS REIS QUERINO 3068847 NÍVEL DE II PARA III

904/2016
DAISE ROCHA MOREIRA DE 
CARVALHO

3094582 NÍVEL DE I PARA II

1068/2016 MARCIO BATISTA DOS SANTOS 3070930 NÍVEL DE I PARA II

1124/2016 BARBARA DIAS VERGAS 3097604 NÍVEL DE I PARA III

1198/2016
VANIA MARIA PICANCO DE 
ALMEIDA

3115957 NÍVEL DE I PARA III

1271/2016 ANA CARLA SANTOS DAVILA 3115536 NÍVEL DE I PARA II

1299/2016 MONICA CRISTINE ALVES PENA 3115859 NÍVEL DE I PARA II

1308/2016 SINAIA LOPO GUANAES 3082023 NÍVEL DE II PARA III

1317/2016
MANUELA CRISTINA BISPO DA 
CRUZ

3113565 NÍVEL DE I PARA II

1338/2016 CLAUDIA LESSA ALVES SOUSA 3068841 NÍVEL DE II PARA III

1374/2016 NUBIA SENA DE OLIVEIRA SODRE 3115870 NÍVEL DE I PARA II
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PROCESSO REQUERENTE MATRÍCULA NÍVEL

1465/2016
LUCIANA PAIXAO BARROS DOS 
SANTOS

3082696 NÍVEL DE I PARA II

1554/2016
DEYLIANE CERQUEIRA DE 
OLIVEIRA REGO

3115941 NÍVEL DE I PARA II

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 27 de dezembro de  2019.

BRUNO BARRAL

Secretário

PORTARIA Nº 544/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que 

estabelece o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de 

Julho de 2015,

RESOLVE: 

Determinar a progressão funcional dos servidores do Quadro Efetivo, abaixo relacionados:

PROCESSO REQUERENTE MATRÍCULA NÍVEL

1601/2016 ARLEIDE SILVEIRA CALDAS 3072012 NÍVEL DE I PARA II

1709/2016 LUCILENE GOMES SILVA 3115774 NÍVEL DE I PARA II

1822/2016 ERBENIA CERQUEIRA RIBEIRO 3075185 NÍVEL DE I PARA II

1909/2016 NUBIA CARVALHO DOS SANTOS 3086979 NÍVEL DE I PARA II

1910/2016 BIANCA SANTOS LOPES 3085192 NÍVEL DE I PARA II

1912/2016 DIVONE DO VALE BRASIL 3052904 NÍVEL DE I PARA II

1965/2016 MARCIA MARIA PAIXAO SUAREZ 3094467 NÍVEL DE I PARA II

1995/2016 CLECIA SOLARES OLIVEIRA 3114136 NÍVEL DE I PARA II

2028/2016
GENIVALDA ARAUJO BARBOSA 
CERQUEIRA

3070396 NÍVEL DE I PARA II

2035/2016 LUCIANA SANTOS PINHEIRO 3083319 NÍVEL DE I PARA II

2077/2016 CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS 3115646 NÍVEL DE I PARA II

2121/2016 CLAUDIA RAMOS SAMPAIO 3068799 NÍVEL DE II PARA III

2183/2016
CRISTINA BORGES DE BARROS 
MOREIRA

3068448 NÍVEL DE I PARA II

2193/2016
MARIA HELENA DE CASTRO 
FERREIRA

3118401 NÍVEL DE I PARA II

2204/2016
FERNANDO DE SOUZA PEREIRA 
JUNIOR

3097410 NÍVEL DE I PARA II

2210/2016 CASSIA MENESES DOS SANTOS 3115878 NÍVEL DE I PARA II

2217/2016 JORGE DOS SANTOS MOTTA 3093404 NÍVEL DE I PARA III

2266/2016
LINDAILZA RITA DA 
APRESENTACAO FERREIRA

3094841 NÍVEL DE I PARA II

2314/2016 ANA LUCIA FREIRE DE SOUZA LIMA 3097846 NÍVEL DE I PARA II

2350/2016
LEILA CRISTINA BOMFIM LIMA 
COSTA

3094915 NÍVEL DE I PARA II

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 27 de dezembro  de 2019.

BRUNO BARRAL

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

PORTARIA N.º 001/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

artigo 17, inciso XI, do Regimento da Secretaria Municipal da Saúde.

RESOLVE:

Designar a partir de 02/01/2020, a servidora ROSANGELA DE CASSIA DOS SANTOS OLIVEIRA, mat. 

nº. 3079882, para responder pelo Cargo em Comissão de GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE TIPO I, 

B2, grau 52, do CSU de Pernambués, do Distrito Sanitário Cabula/Beirú, durante o impedimento legal 

da titular FABIANA VASCONCELOS LINS, mat. 3129178, por motivo de férias regulamentares, pelo 

período de 15 dias.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, 02 de janeiro de 2020.

LEONARDO SILVA PRATES

Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA N.º 002/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

artigo 17, inciso XI, do Regimento da Secretaria Municipal da Saúde.

RESOLVE:

Designar a partir de 02/01/2020, a servidora GILANE RUBIA DO NASCIMENTO COUTO MIRANDA, mat. 

nº. 3140386, para responder pela Função de Confiança de CHEFE DE SETOR B, grau 63, do Setor de 

Vigilância Sanitária e Zoonoses, do Distrito Sanitário Cajazeiras, durante o impedimento legal do 

titular LEANDRO JOSE PEREIRA DA SILVA mat. 3125456, por motivo de férias regulamentares, pelo 

período de 30 dias.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, 02 de janeiro de 2020.

LEONARDO SILVA PRATES

Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA N.º 003/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

artigo 17, inciso XI, do Regimento da Secretaria Municipal da Saúde.

RESOLVE:

Designar a partir de 06/01/2020, a servidora SANDRA DOS SANTOS CRUZ mat. nº 3075310, 

SUBGERENTE, para responder cumulativamente pelo Cargo em Comissão de GERENTE DE UNIDADE 

DE SAÚDE TIPO III, D3, grau 53, da UPA Adroaldo Albergaria, do Distrito Sanitário Subúrbio Ferroviário, 

em substituição do titular GERALDO EMANUEL CHAGAS DE ALMEIDA, mat. 3116047, por motivo de 

férias regulamentares, pelo período de 30 dias.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, 02 de janeiro de 2020.

LEONARDO SILVA PRATES

Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA N.º 004/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

artigo 17, inciso XI, do Regimento da Secretaria Municipal da Saúde.

RESOLVE:

Designar a partir de 02/01/2020, a servidora CRISTINA PAULA LIMA FREITAS, mat. nº. 3058572, para 

responder pelo Cargo em Comissão de GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE TIPO I, B2, grau 52, do Centro 

de Saúde Nelson Piauhy Dourado, do Distrito Sanitário Cajazeiras, durante o impedimento legal da 

titular ELEN SALES SACRAMENTO AZEVEDO, mat. 3125614, por motivo de férias regulamentares, 

pelo período de 30 dias.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, 02 de janeiro de 2020.

LEONARDO SILVA PRATES

Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA N.º 006/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 17, inciso XI, do Regimento da Secretaria Municipal da Saúde.

RESOLVE:

Designar a partir de 02/01/2020, a servidora FABIANA ALCANTARA MORAES, mat. nº. 3118601, para 
responder pelo Cargo em Comissão de GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE TIPO I, C2, grau 52, do CAPS 
II Pau da Lima, do Distrito Sanitário Pau da Lima, durante o impedimento legal do titular ITAMAR 
VELAME SILVEIRA JUNIOR, mat. 3122786, por motivo de férias regulamentares, pelo período de 30 
dias.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, 02 de janeiro de 2020.

LEONARDO SILVA PRATES
Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA N.º 007/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 17, inciso XI, do Regimento da Secretaria Municipal da Saúde.

RESOLVE:

Designar a partir de 02/01/2020, a servidora ROSANE DE FATIMA BORBA LACERDA, mat. nº. 
3120857, para responder pela Função de Confiança de CHEFE DE SETOR B, grau 63, do Setor de 
Acompanhamento da Rede de Atenção Psicossocial, do Distrito Sanitário Pau da Lima, durante o 
impedimento legal da titular CAROLINA DE ANDRADE DOREA mat. 3121732, por motivo de férias 
regulamentares, pelo período de 30 dias.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, 02 de janeiro de 2020.

LEONARDO SILVA PRATES

Secretário Municipal da Saúde
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PORTARIA N.º 008/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

artigo 17, inciso XI, do Regimento da Secretaria Municipal da Saúde.

RESOLVE:

Designar a partir de 02/01/2020, a servidora TATIANA DA COSTA CARVALHO, mat. nº. 3123627, para 

responder pelo Cargo em Comissão de GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE TIPO I, A2, grau 52, da 

USF Nova Brasília, do Distrito Sanitário Pau da Lima, durante o impedimento legal do titular ARTUR 

CAETANO DA SILVA FILHO, mat. 3135175, por motivo de férias regulamentares, pelo período de 30 

dias.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, 02 de janeiro de 2020.

LEONARDO SILVA PRATES

Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA N.º 009/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

artigo 17, inciso XI, do Regimento da Secretaria Municipal da Saúde.

RESOLVE:

Designar a partir de 02/01/2020, o servidor DELANO PEIXOTO GONÇALVES, mat. nº. 3123148, para 

responder pelo Cargo em Comissão de GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE TIPO II, A3, grau 53, da 

USF Vale do Cambonas, do Distrito Sanitário Pau da Lima, durante o impedimento legal do titular 

LEANDRO DE ABREU MARQUES, mat. 3134296, por motivo de férias regulamentares, pelo período 

de 30 dias.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, 02 de janeiro de 2020.

LEONARDO SILVA PRATES

Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA N.º 010/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

artigo 17, inciso XI, do Regimento da Secretaria Municipal da Saúde.

RESOLVE:

Designar a partir de 06/01/2020, a servidora GISELLE SOPHIA CRAVEIRO MONTARGIL, mat. nº. 

3118970, para responder pelo Cargo em Comissão de GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE TIPO I, A2, 

grau 52, da USF Joanes Leste, do Distrito Sanitário Itapagipe, durante o impedimento legal da titular 

MARLUCE SOUSA RODRIGUES, mat. 3138251, por motivo de férias regulamentares, pelo período de 

30 dias.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, 02 de janeiro de 2020.

LEONARDO SILVA PRATES

Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA N° 021/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DA CIDADE DO SALVADOR, no uso de suas atribuições e de 

acordo com o Decreto nº. 17.462/2007, de 13/07/2007, que aprova o Regimento dos Conselhos 

Distritais de Saúde,

RESOLVE:

Designar para compor os CONSELHOS DISTRITAIS DE SAÚDE DE SALVADOR, nos termos das indicações 

formuladas, na condição de Conselheiros Distritais de Saúde, para gestão 2019/2021, os representantes a 

seguir: Conselho Distrital de Saúde do Distrito Sanitário de Brotas: Segmento Gestor/Prestador: Rita de 

Cassia Carvalho (Titular), representante da Escola Bahiana de Medicina e Saúde Pública; Amália Araújo 

Magalhães (Titular) e Ivana Urpia Gomes Rabello (Suplente). Como representantes do Segmento de 

Profissionais da Saúde: Ana Paula dos Santos Andrade (Titular) e Simone Maria da Silva Souza (Suplente), 

Jovenildo de Araújo Pereira (Titular) e Luzinete de Azevedo Oliveira (Suplente). Representando o Segmento 

de Usuários de Serviços de Saúde: Florisvaldo Souza Ribeiro (Titular), representante da Associação 

Carnavalesca Cultural Afro Pop 100 Censura; Clóves Carneiro Ramos (Titular), representante da Associação 

Cultural Comunitária e Carnavalesca Mutantes; Marcelo Castilho Maia (Titular), representante da ARCEB - 

Associação de Resgate da Cultura Educacional da Bahia; Libiene Lopes da Costa (Titular), representante da 

Associação Cultural OS Negões. Conselho Distrital de Saúde do Distrito Sanitário de Itapagipe: Segmento 

Gestor/Prestador: Celeste Cardoso Gomes Costa (Titular) e Celine Viana de Castro (Suplente), representantes 

da CAASAH - Casa de Apoio e Assistência ao Portador do Vírus HIV/AIDS; Aleteia Patrícia do Nascimento 

Silva (Titular) e Adrielle Nogueira Conceição (Suplente). Como representantes do Segmento de Profissionais 

da Saúde: George Santos Rangel (Titular) e Robson Guedes da Anunciação (Suplente), Maria Cristina 

Navegantes da Silva (Titular) e Ticiane de Jesus Teixeira (Suplente). Representando o Segmento de Usuários 

de Serviços de Saúde: Mariza de Oliveira Lima (Titular), representante do Centro Espírita Caminho da Paz e 

Maria do Amparo de Jesus Santana (Suplente), representante do Centro Educacional Comunitário Educar 

para Libertar; Valnice Souza Andrade de Oliveira (Titular), representante da ABEAC - Associação beneficente 

Educação, Arte e Cidadania e Fernando José da Silva (Suplente), representante da Associação Recreativa do 

Bairro do Uruguai; Jacksonara Alves da Cunha (Titular) e Diorgenes dos Reis Souza (Suplente), 

representantes da Casa de Oração Mariazinha; Mariselma Bonfim (Titular) e Denielson M. dos Santos 

(Suplente), representantes da Associação de Moradores do Conjunto Santa Luzia. Conselho Distrital de 

Saúde do Distrito Sanitário da Liberdade: Segmento Gestor/Prestador: Sérgio Seiji Futema (Titular) e 

Gilcelma Silva Dias (Suplente), Lucinéia Andrade Santos (Titular) e Aécio de Oliveira Lima (Suplente). Como 

representantes do Segmento de Profissionais da Saúde: Elivanzete Araújo dos Santos (Titular) e Otávio Luís 

Santos Neves (Suplente), Adriana Santos de Almeida (Titular) e Ednalva Costa Soares (Suplente). 

Representando o Segmento de Usuários de Serviços de Saúde: Aidil dos Santos Cerqueira (Titular) e Angela 

Maria Silva (Suplente), representantes da Associação Educativa, Cultural das Iabás de São Cristovão; José 

Peleteiro Couto Neto (Titular) e Ricardo Guimarães Peleteiro, representantes da AKYBRA - Associação 

Kyrios do Brasil; Carlos Alberto Paulo dos Santos (Titular) e Alaíde de Jesus Nascimento (Suplente), 

representantes do Grupo Beneficente Recreativo da Rua Sete de Abril; Antônio Everaldo Ferreira Santos 

(Titular) e Orlando Cesar Sousa da Silva (Suplente), representantes da Associação Beneficente de Defesa e 

Recreativa 28 de Setembro. Conselho Distrital de Saúde do Distrito Sanitário Subúrbio Ferroviário: 

Segmento Gestor/Prestador: Marcelo Souza Coelho da Anunciação (Titular), Maria Amélia Lopes de Oliveira 

Boaventura (Titular) e Adeilton Lima de Jesus (Titular). Como representantes do Segmento de Profissionais 

da Saúde: Camila Dias Aragão (Titular) e Lidiane Borges da Silva de Souza (Suplente), Ulysses Alves Bispo 

(Titular) e Marizete Ferreira Santiago Pires (Suplente), Clayton Ferreira Barbosa (Titular) e Ruany Amorim 

da Silva (Suplente). Representando o Segmento de Usuários de Serviços de Saúde: Jonilton Vieira Passos 

(Titular), representante da Associação dos Servidores Civís do Segundo Distrito Naval; Maria Betânia da Silva 

Oliveira (Titular), representante da ASA - Associação Aliança da Jaqueira; Júlio Cardoso Santos (Titular), 

representante da Associação clube de Mães Perolas de Cristo; Rosemare Serra (Titular) e Manuela Taís 

Sales de Oliveira (Suplente), representantes do Conselho Cristal dos Moradores do Conjunto Vista Alegre e 

Adjacências; Antônio Marcos da Silva Reis (Titular), representante da OPCEB - Ouvidoria Popular em Saúde; 

Marcos José Silva Corôa (Titular), representante do Ministério da restauração O Pão da Vida.  Conselho 

Distrital de Saúde do Distrito Sanitário Barra/ Rio Vermelho: Segmento Gestor/Prestador: Rebeca Chaves 

Teixeira (Titular) e Jorge Roberto Chastinet Mesquita (Suplente), Landa Tatiana Neri de Assis (Titular) e 

Renata Dórea Nogueira (Suplente). Como representantes do Segmento de Profissionais da Saúde: Alexandre 

Araújo Cordeiro de Souza (Titular) e Cleriston Alves Costa (Suplente), Paulo Sérgio Vieira Costa (Titular) e 

Rafael dos Santos Ferreira (Suplente). Representando o Segmento de Usuários de Serviços de Saúde: 

Genilson Gonçalves Santos (Titular), representante da Igreja Evangélica Cristo Fonte da Vida; Paula de Castro 

Santos (Titular), representante do espaço Cultural Vovó Conceição; Justina Santana da Silva (Titular) e Rita 

de Cassia Santos (Suplente), representantes da Associação Ideologia Calabar; Edilson Santos Rios (Titular), 

representante da ARCCB - Associação recreativa e Cultural Chupe Bico. Conselho Distrital de Saúde do 

Distrito Sanitário de Pau da Lima: Segmento Gestor/Prestador: Leandro de Abreu Marques (Titular) e André 

Luís Costa Santiago (Suplente), Camila Claudino Moreira (Titular) e Carolina de Andrade Dórea (Suplente). 

Como representantes do Segmento de Profissionais da Saúde: Vera Lucia Brandão Borges (Titular) e Lygia 

Pedreira de Freitas Jones (Suplente); Delano Peixoto Gonçalves (Titular) e Diana Pereira Fráguas (Suplente). 

Representando o Segmento de Usuários de Serviços de Saúde: Ilvanir José de Almeida (Titular), 

representante da Associação Cultural e Esportiva da Comunidade de Canabrava; Sandro Ferreira Souza 

(Titular), representante da Assembleia de deus Tempo de Avivamento; Uelinton Correia do Nascimento 

(Titular), representante da Paróquia Nossa Senhora Auxiliadora; Edmilson de Lima Oliveira (Titular), 

representante da Associação Beneficente e Recreativa União de São Marcos. Conselho Distrital de Saúde do 

Distrito Sanitário de Itapuã: Segmento Gestor/Prestador: Ana Claudia Santana da Luz (Titular) e Angélica 

Ribeiro Barbosa (Suplente), Osaneide Primo dos Santos (Titular) e Elisabeth da Silva Souza (Suplente), 

Rodolfo Rodrigo Fontes Teixeira (Titular) e Manuela Moreira de Souza (Suplente). Como representantes do 

Segmento de Profissionais da Saúde: Genivaldo Bonfim da Silva (Titular) e Adriana Maria Souza da Silva 

(Suplente), Deilza Cardoso Santana (Titular) e Mayara Mendes Chaves (Suplente), Ivana de Jesus Reis 

(Titular) e Antônio Lazaro da Cruz (Suplente). Representando o Segmento de Usuários de Serviços de Saúde: 

Reginaldo Ribeiro da Silva Filho (Titular), representante da Associação Desportiva Mussurunga; Reinaldo 

Jesus da Silva (Titular), representante da Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Parque 5ª 

de Ipitanga - Estrada Velha do Aeroporto; André Luís Mota da Silva (Titular), representante da Associação 

Silvano Alves de Araújo; Suzana Santos de Melo (Titular), representante da Associação dos Moradores do 

Loteamento Jardim das Margaridas; Antonio Gonçalves Brandão (Titular), representante da Associação de 

Moradores do Recanto Bela Vista; André Conceição Antunes (Titular), representante da Associação 

Comunitária Pôr do Sol - Cassange. Conselho Distrital de Saúde do Distrito Sanitário Cabula/Beirú: 

Segmento Gestor/Prestador: Carolina Freire de Carvalho Munford Ribeiro (Titular) e Wellington Costa dos 

Santos (Suplente), Carolina Silva Costa (Titular) e Roberto Lisboa Chastinet Mesquita (Suplente). Como 

representantes do Segmento de Profissionais da Saúde: Nadson Luís Silva Pereira (Titular) e Elza Souza 

Pereira Conceição (Suplente); Dândara Santos Silva (Titular) e Mayara Novais Pereira Zandomingo 

(Suplente). Representando o Segmento de Usuários de Serviços de Saúde: Márcio Costa Vitorino (Titular), 

representante do Instituto de Esporte, Cidadania e Inclusão Social e Helder Cabé Assunção (Suplente), 

representante do Clube de Mães a Serviço da Vida e Esperança; Rodrigo Brito Souza (Titular), representante 

da Associação Desportiva Beneficente Universo; Ane Maria da Cruz (Titular), representante do Instituto 

Cidadania 27 de Abril; Raimundo Santos Filho (Titular), representante da Associação dos Moradores da Rua 

Amazonas de Baixo - AMAB-CABULA. Conselho Distrital de Saúde do Distrito São Caetano/ Valéria: 

Segmento Gestor/Prestador: Ricardo Augusto Valle (Titular) e Patrícia Sales de Araújo (Suplente), Udson 

Lessa Vilas Bôas (Titular) e Carla Blietgen (Suplente). Como representantes do Segmento de Profissionais da 

Saúde: Genário Bispo dos Santos (Titular) e Ana Lice Costa Mascarenhas (Suplente); Joyce Emanuelly da 

Silva Alves (Titular) e Adriana de Sousa Santos (Suplente). Representando o Segmento de Usuários de 

Serviços de Saúde: Francisco de Assis Coelho dos Santos (Titular) e Ronaldo dos Santos Rosendo (Suplente), 

representantes do Conselho de Moradores da Boa Vista de São Caetano; Francisco de Assis dos Santos 

Vanderley (Titular) e Emerson Dias da Silva (Suplente), representantes da Associação de moradores do 

PROFILURB; Everaldo Azevedo da Conceição (Titular) e Emília Augusta Machado (Suplente), representantes 

da AMACA - Associação de Moradores do Alto do Cabrito; Ubiratan Ferreira dos Santos (Titular) e Jaciclea de 

Jesus Santos Moreira de Lima (Suplente), representantes da Liga Desportiva e Cultural Arena do Dique. 

Conselho Distrital de Saúde do Distrito Centro Histórico: Segmento Gestor/Prestador: Sérgio Palma 

Nogueira Filho (Titular), Benedito da Silva Amorim (Titular) e Manoela Brito dos Santos (Titular). Como 

representantes do Segmento de Profissionais da Saúde: Adejailda Maria de Oliveira (Titular) e Lucia Maria 

Cardoso Machado (Suplente), Maria da Conceição Sanches Passidomo (Titular) e Letícia Santos do 
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Nascimento (Suplente), Raimundo Souza Santos (Titular) e Ana Maria Neta de Oliveira (Suplente). 

Representando o Segmento de Usuários de Serviços de Saúde: Hilenildo Pires Gomes (Titular), representante 

da Associação recreativa, Cultural e Carnavalesca Afoxé Luaê; Avani das Virgens de Almeida (Titular), 

representante do Grêmio Recreativo Cultural Escola de Samba da Feira de São Joaquim; Edilberto Souza 

Freitas (Titular), representante da Associação Recreativa, Cultural e Beneficente Exclusiva; Joabe de Oliveira 

Souza (Titular) e Aldir Floquet Leal (Suplente), representantes da ABEM - Associação Bahiana de Esporte 

Modelismo; Maurício dos Santos (Titular) e José Carlos da Costa (Suplente), representantes do SINDINAPI - 

Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos do Estado da Bahia; José Hamilton V. de Oliveira 

(Titular) e Graça Maria Dias (Suplente), representantes da FAMMCEBA - Federação das Associações de 

Moradores do Movimento Comunitário do estado da Bahia. Conselho Distrital de Saúde do Distrito de 

Cajazeiras: Segmento Gestor/Prestador: Simone da Cruz de Barros (Titular) e Célia de Jesus Pereira 

(Suplente), Marco Aurélio do Espirito Santo de Almeida (Titular) e Emanuela dos Santos Vianna (Suplente), 

Nandjara Ferreira Ramos (Titular) e Elen Sales Sacramento Azevedo (Suplente). Como representantes do 

Segmento de Profissionais da Saúde: Ana Paula de Carvalho Medrado (Titular) e Maria Lúcia Gonçalves dos 

Santos (Suplente); Josélia da Silva Messias (Titular) e Marta Oliveira Sacramento (Suplente), Luís Francisco 

de Jesus (Titular) e Maria de Fatima dos Santos de Jesus (Suplente). Representando o Segmento de 

Usuários de Serviços de Saúde: Maria de Fatima dos Santos (Titular), representante da Associação de 

Mulheres 8 de Março e Carlos Eduardo Rodrigues Queiroz (Suplente), representante da Instituição de 

Amparo a Crianças, Jovens e Idosos de Cajazeiras; Roque Gonçalves da Silva (Titular) e Augusto dos Santos 

(Suplente), representantes da Organização Ambiental e Cultural de Cajazeiras - CAJAVERDE; Raquel Oliveira 

Silva Miranda (Titular) e Humberto Neves da Rocha Júnior (Suplente), representantes da Associação 

Recreativa Fazenda Grande III Quadra C; Iranaci Quele Ribeiro dos Santos (Titular) e Alessandra Araújo 

Santos (Suplente), representantes da Organização Direito de Viver; Carlos Antonio Magno Melo (Titular) e 

Ueslei dos Santos Pimentel (Suplente), representantes da Associação de Moradores Recreativa e Beneficente 

dos Moradores do Vale dos Bosques; Neusa Borges do Rosário (Titular) e Marlúcio Machado dos Santos 

(Suplente), representantes do Conselho de Moradores de Cajazeiras X. Conselho Distrital de Saúde do 

Distrito Boca do Rio: Segmento Gestor/Prestador: Rita de Cassia Perrucho Peixoto (Titular) e Ivana Souza 

Santana (Suplente), Bruno Oliveira de Carvalho (Titular) e Vera Lucia Borges Marinho (Suplente). Como 

representantes do Segmento de Profissionais da Saúde: Lucidário Ferreira dos Anjos (Titular) e Paula 

Regina Cardoso Ribeiro (Suplente), Cleonice Lua Santana Fagundes (Titular) e Denise de Jesus Silva 

(Suplente). Representando o Segmento de Usuários de Serviços de Saúde: Suely Santana Monteiro (Titular), 

representante da AMBAF - Associação de Moradores da Baixa Fria e José Martins Nunes de Oliveira 

(Suplente), representante da Associação Beneficente e Cultural LOGOS; Antonio Carlos Souza (Titular), 

representante do Centro Espirita Cavaleiros da Luz; Pawlo Sérgio Santos de Souza (Titular) e Aidina da Silva 

Portugal (Suplente), representantes da Liga de Futebol Boca do Rio; Carla Andrade Pimentel (Titular) e 

Dennilza Ferreira dos Santos (Suplente), representantes da AMCI - Associação de Moradores de Condomínios 

do Imbuí.. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, em 06 de janeiro de 2020.

LEONARDO SILVA PRATES

Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA N.º 974/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

artigo 17, inciso XI, do Regimento da Secretaria Municipal da Saúde.

RESOLVE:

Designar a partir de 02/01/2020, a servidora ERICA VELASCO DIAS GOMES, mat. nº. 3122579, 

para responder pelo Cargo em Comissão de GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE TIPO II, A3, grau 53, 

da USF Fernando Filgueiras - Alto da Cachoeirinha, do Distrito Sanitário Cabula/Beirú, durante o 

impedimento legal da titular DANIELA THEREZA VALLADARES GARRIDO, mat. 3111878, por motivo 

de férias regulamentares, pelo período de 30 dias.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, 27 de dezembro de 2019.

LEONARDO SILVA PRATES

Secretário Municipal da Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES, 
INFÂNCIA E JUVENTUDE - SPMJ 

Fundação Cidade Mãe - FCM 

PORTARIA Nº. 075/2019

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CIDADE MÃE - FCM, no uso das atribuições que lhe são no DOM de 
19.03.2009,

RESOLVE:

Designar a servidora Laura Maria Monteiro, matrícula nº. 3131428, Secretário Administrativo, grau 
61, para cumulativamente com a função de Confiança que exerce substituir Eliane Braz da Silva 
Azevedo, matrícula nº. 3107623 no exercício do Cargo em Comissão de Gerente II, da Gerência 
de Proteção Social Básica, grau 55, durante o impedimento legal da titular, por motivo de férias 
regulamentares, no período de 06 a 15 de janeiro de 2020. 

GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CIDADE MÃE, em 27 de dezembro de 2019. 

GABRIELA MACÊDO DA SILVA
Presidente

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

RESOLUÇÃO 072/2019

Republicado devido incorreção nas datas previstas no novo calendário do Processo de Escolha 

Complementar de Conselheiros (as) Tutelares do quadriênio 2020/2023, publicado no Diário Oficial 

do Município em 11 de dezembro 2019, na página 12.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA Salvador, no uso 

de suas atribuições legais, nos termos da Lei Federal nº 8.069/1990 e da Lei Municipal nº 4231/1990, 

alterada pela Lei Municipal 5204/1996;

CONSIDERANDO o Ato Administrativo nº 005/2019 expedido pela A Comissão Coordenadora 

do Processo de Escolha Complementar, no qual opina pela reabertura do Processo de Escolha 

Complementar, convalidado pela Resolução 070/2019 do CMDCA;

CONSIDERANDO a Resolução 071/2019 que trata sobre o número de vagas para o processo 

complementar, de acordo com o conselho tutelar após Processo De Escolha Edital 001/2019.

R E S O L V E: 

Art. 1. Deliberar, Ad Referendum, publicar novo Calendário do Processo de Escolha Complementar de 

Conselheiros (as) Tutelares do quadriênio 2020/2023, para os Conselhos Tutelares que não tenham 

atingido número suficiente de candidatos (as) habilitados (as) no Processo de Escolha regido pelo 

Edital 001/2019:

1. Publicação do Edital até: 10/10/2019

2. Inscrições: do dia 14/10/2019 ao dia 31/10/2019 das 9h às 16h

3. Reabertura do período de inscrição do dia 09/12/2019 ao dia 13/12/2019, das 9h às 16h;

4. Análise dos Requerimentos de inscrições 16/12/2019;

5. Publicação da lista dos candidatos inscritos deferidos e indeferidos: até 17/12/2019;

6. Impugnação de candidatura: 18/12/2019 a 19/12/2019;

7. Análise das impugnações pela Comissão Eleitoral: 20/12/2019;

8. Publicação dos candidatos impugnados / impugnações indeferidas até 23/12/2019;

9. Apresentação de defesa do candidato impugnado ou inabilitado: até o dia 07/01/2020 às 16h00;

10. Análise pela comissão, da defesa do candidato: até o dia 08/01/2020;

11. Divulgação do resultado das análises dos recursos: até o dia 09/01/2020;

12. Assembleia para análise e decisão sobre os recursos: 15/01/2020;

13. Publicação da lista de homologação dos candidatos com inscrições deferidas: até o dia 

17/01/2020;

14. Prova eliminatória: 26/01/2020 (domingo);

15. Publicação do Gabarito da prova: 27/01/2020;

16. Interposição de recursos em relação ao gabarito da prova: 28/01/2020 a 29/01/2020

17. Publicação da lista dos candidatos aprovados na prova escrita, após análise dos recursos, no site 

da empresa responsável pela aplicação da prova: 03/02/2010

18. Homologação das candidaturas aptas a participarem da eleição unificada: 03/02/2020;

19. Reunião para firmar compromisso: 03/02/2020

20. Período de propaganda: 03/02/2020 à 19/03/2020, finalizando às 23h59min;

21. Divulgação dos locais de votação: até 19/03/2020;

22. Eleição: 22/03/2020 (domingo);

23. Publicação, no Diário Oficial do Município, do resultado da Eleição: até 27/03/2020;

24. Prazo para impugnação do resultado da eleição: (30/03/2020 a 31/03/2020)

25. Julgamento das impugnações ao resultado da eleição: (01/04/2020 a 02/04/2020)

26. Publicação do resultado do julgamento das impugnações da eleição: (ATÉ 06/04/2020)

27. Prazo para recurso quanto ao julgamento dos recursos interpostos contra resultado da eleição: 

(07/04/2020 a 08/04/2020)

28. Assembleia para julgamento dos recursos: (10/04/2020)

29. Divulgação do resultado final da eleição: até o dia 14/04/2020;

30. Capacitação: de 20/04/2020 a 19/05/2020;

31. Publicação dos candidatos aptos após capacitação: 21/05/2020;

32. Diplomação: 22/05/2020;

33. Posse: 26/05/2020.

Art. 2º O presente calendário deve ser adequado às disposições da Lei Municipal local, em especial 

quanto aos prazos e datas nele estabelecidos.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Salvador, 09 de dezembro de 2019.

RENILDO BARBOSA

Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANISMO - SEDUR 

PORTARIA Nº 466/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 12, item XI do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 25.860 de 10 de março de 

2015, publicado no Diário Oficial do Município-DOM nº 6.295 de 11 de março de 2015, republicado no 
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DOM nº 6.296 de 12 de março de 2015,

RESOLVE:

Designar de 06.01.2020 a 25.01.2020, a servidora Cemirames Assunção Macedo, matrícula 

nº 3065024, Chefe de Setor B do Setor de Processos Simplificados, grau 63, para substituir 

cumulativamente o servidor Paolo Giovanni Portela Pellegrino, matrícula nº 3076541, no Cargo 

em Comissão de Subcoordenador de Empreendimentos de Pequeno e Médio Porte, Grau 54, da 

Coordenadoria de Empreendimentos, desta Secretaria, durante o impedimento legal do titular por 

motivo de Férias.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 26 de dezembro 
de 2019.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA

Secretário 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

PORTARIA Nº. 01/2020 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO GREGÓRIO DE MATTOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR, 

no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da FGM, aprovado pelo 

Decreto n.º 19.401 de 18 de março de 2009, publicado no DOM de 19/03/2009,

RESOLVE:

Considerar designado, desde 02/01/2020, Francisco de Assis Requião, para responder pelo Cargo 

em Comissão de Gestor de Núcleo II, grau 53, da Assessoria Estratégica de Gestão, desta FGM, em 

substituição do titular Eric Ferreira de Castro, matrícula n.º 3113849, por motivo de Férias, pelo 

período de 30 (trinta) dias.

GABINETE DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO GREGÓRIO DE MATTOS, em 7 de janeiro de 2020.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO 

Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

PORTARIA Nº009/2020 

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO DO SALVADOR no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº. 9.186 de 29 de dezembro de 2016, e com fundamento no Art. 3º, Inciso X, do 
regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 29.451 de 24 de janeiro de 2018, publicado no Diário 
Oficial do Município de 25 de janeiro de 2018, 
Considerando a necessidade de ordenar, disciplinar e otimizar o tráfego de veículos e a circulação de 
pedestre, quando da realização do evento “31ª CORRIDA SAGRADA 2020”, promovida pela Federação 
Baiana de Atletismo, conforme solicitação feita através do processo n° 12131-2019, e Licenciamento CLE 
/ SEMTEL n° 1495/2019, 

RESOLVE:

Art. 1º Interditar progressivamente o tráfego de veículos, no dia 16 de janeiro de 2020, a partir das 
07:00, nas seguintes vias: Rua da Conceição da Praia (saída), Praça Visconde de Cayru, Rua da Bélgica, 
Rua Miguel Calmon, Praça Almirante Riachuelo, Av. Jequitaia, Largo da Calçada, Rua Fernandes 
Vieira, Rua José Martins Tourinho, Largo dos Mares, Av. Fernandes da Cunha, Largo de Roma, Av. 
Dendezeiros do Bonfim, Ladeira do Bonfim, Largo do Bonfim.

Art. 2º O público deve ser compatível à capacidade do espaço, a fim de preservar a segurança dos 
participantes, e evitar interferência em vias não interditadas.

Art. 3º O promotor do evento deverá providenciar a presença da Policia Militar, com a finalidade de 
garantir a Ordem Pública e Segurança do local.

Art. 4º O promotor do evento ficará responsável pela sinalização viária com o acompanhamento 
técnico da equipe de sinalização da TRANSALVADOR, conforme artigo 95 do Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB.

Art. 5º O tráfego voltará à normalidade tão logo as condições locais o permitam.

GABINETE DA SUPERINTENDENCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 03 de janeiro de 2020.

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ
Superintendente Executivo

PORTARIA Nº010/2020

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO DO SALVADOR no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nº. 9.186 de 29 de dezembro de 2016, e com fundamento no Art. 3º, Inciso X, do 

regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 29.451 de 24 de janeiro de 2018, publicado no Diário 

Oficial do Município de 25 de janeiro de 2018, 

Considerando os procedimentos necessários ao cumprimento do Decreto nº 31698/19, quanto ao 

encerramento do exercício de 2019;

Considerando a recomendação contida no item 2 da Instrução Cameral nº 001/2016 - 1ª C, do Tribunal 

de Contas dos Municípios/TCM-BA;

Considerando a existência de saldos orçamentários inscritos em RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS de exercícios anteriores, os quais não serão mais utilizados, ou que tenham sido 

realizados com valores abaixo do previsto em 31/12/2018;

RESOLVE:

Ficam as empresas contidas na relação em anexo, devidamente notificadas quanto ao cancelamento 

dos saldos das respectivas Notas de Empenho inscritos em RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS, 

correspondentes a exercícios anteriores a 2018.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 03 de janeiro de 2020.

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ

Superintendente Executivo

ANEXO-PORTARIA TRANSALVADOR Nº010/2020

SALDOS DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO 2018

NE INSCRITA CREDOR VL INSCRITO

2018NE000109
11.508.726/0001-56 LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL 

LTDA
6.695,56 

2018NE000115
33.833.880/0001-36 CS CONSTRUCOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA
4.882,92 

2018NE000116
33.833.880/0001-36 CS CONSTRUCOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA
58.084,71 

2018NE000120
03.595.040/0001-11 BRASPE EMPREENDIMENTOS E 

SERVICOS LTDA
54.410,55 

2018NE000126
00.681.946/0001-60 ENGESOFTWARE TECNOLOGIA 

S/A
1.842,42 

2018NE000127
00.681.946/0001-60 ENGESOFTWARE TECNOLOGIA 

S/A
15.991,11 

2018NE000128
63.223.093/0001-33 WS SOLUCOES CORPORATIVAS 

LTDA
6.579,08 

2018NE000129
63.223.093/0001-33 WS SOLUCOES CORPORATIVAS 

LTDA
266.643,33 

2018NE000130
03.595.040/0001-11 BRASPE EMPREENDIMENTOS E 

SERVICOS LTDA
4.604,09 

2018NE000131
03.595.040/0001-11 BRASPE EMPREENDIMENTOS E 

SERVICOS LTDA
52.117,68 

2018NE000132
03.595.040/0001-11 BRASPE EMPREENDIMENTOS E 

SERVICOS LTDA
2.586,58 

2018NE000133
03.595.040/0001-11 BRASPE EMPREENDIMENTOS E 

SERVICOS LTDA
18.420,49 

2018NE001108
08.115.568/0001-60 VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS 

EIRELI
4.171,31 

2018NE001109
08.115.568/0001-60 VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS 

EIRELI
4.809,96 

TOTAL 501.839,79 

PORTARIA Nº. 012/2020

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Designar o servidor MARCOS NASCIMENTO DOS REIS, matrícula nº 3067247, Supervisor de Área de 

Tráfego, Grau 53 para cumulativamente, responder pelo Cargo em Comissão de Coordenador I, Grau 

54, da Coordenadoria de Área II, da Gerência de Trânsito, da Diretoria de Trânsito, em substituição 

ao titular ALEX FREITAS DE OLIVEIRA matrícula nº 3067767, por motivo de férias regulamentares, 

durante o período de 20/01/2020 a 04/02/2020.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 03 de janeiro de 2020.

FABRIZZIO M. MARTINEZ

Superintendente

PORTARIA Nº. 013/2020

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Designar o servidor CRISTIANO LEITE DOS SANTOS, matrícula nº 3067800, para responder pelo 



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
QUARTA-FEIRA
08 DE JANEIRO DE 2020
ANO XXXIII | N º 7.54440

Cargo em Comissão de Supervisor de Área de Tráfego, Grau 53, da Gerência de Trânsito, da Diretoria 

de Trânsito, em substituição ao titular EMERSON FRANCA RAMOS matrícula nº 3090127, por motivo 

de férias regulamentares, durante período de 02 a 31/01/2020.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 03 de janeiro de 2020.

FABRIZZIO M. MARTINEZ

Superintendente

PORTARIA Nº. 014/2020

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Designar o servidor JOSE FRANCISCO CEDRAZ LOPES, matrícula nº 3067589, Chefe de Chefe de 

Setor “B”, Grau 63, para cumulativamente  responder pela Função de Confiança de Chefe de Setor 

“A”, Grau 62, do Setor de  Operações Especiais, da Coordenadoria de Estacionamentos Públicos, da 

Gerência de Trânsito, da Diretoria de Trânsito, em substituição ao titular GILSON AUGUSTO SILVA 

DO NASCIMENTO matrícula nº 3097738, por motivo de férias regulamentares, durante período de 

02 a 31/01/2020.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 03 de janeiro de 2020.

FABRIZZIO M. MARTINEZ

Superintendente

PORTARIA Nº. 015/2020

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Designar o servidor CLAUDIO HENRIQUE BERNARDO PINTO, matrícula nº 3067384, para responder 

pela Função de Confiança de Supervisor, Grau 63, da Gerência de Trânsito, da Diretoria de Trânsito, 

em substituição ao titular HAMILTON SANTIAGO GUEDES, matrícula nº 3067915, por motivo de férias 

regulamentares, durante período de 02 a 31/01/2020.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 03 de janeiro de 2020.

FABRIZZIO M. MARTINEZ

Superintendente

PORTARIA Nº. 016/2020

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Designar o servidor ANTONIO BONFIM BOULHOSA DE FRANCA, matrícula nº 3067460, para responder 
pela Função de Confiança de Encarregado, Grau 61, da Diretoria de Trânsito, em substituição ao 
titular JORGE JOSE DE SOUZA, matrícula nº 3067680, por motivo de férias regulamentares, durante 
período de 02 a 31/01/2020.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 03 de janeiro de 2020.

FABRIZZIO M. MARTINEZ
Superintendente

PORTARIA Nº. 017/2020

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Designar o servidor ANTONIO SAMPAIO VENANCIO, matrícula nº 3067343, para responder pela 
Função de Confiança de Encarregado, Grau 61, da Diretoria de Trânsito, em substituição ao titular 
VAGNER SOUSA DA SILVA PEREIRA, matrícula nº 3067458, por motivo de férias regulamentares, 
durante período de 02 a 31/01/2020.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 03 de janeiro de 2020.

FABRIZZIO M. MARTINEZ
Superintendente

PORTARIA Nº. 018/2020

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Designar o servidor AROLDO DANTAS FREITAS, matrícula nº 3067521, para responder pela Função 

de Confiança de Encarregado, Grau 61, da Diretoria de Trânsito, em substituição ao titular BALTAZAR 

VIEIRA CABRAL, matrícula nº 3067493, por motivo de férias regulamentares, durante período de 02 

a 31/01/2020.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 03 de janeiro de 2020.

FABRIZZIO M. MARTINEZ

Superintendente

PORTARIA Nº. 019/2020

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Designar o servidor VINICIUS CARNEIRO NASCIMENTO, matrícula nº 3087574, para responder pela 
Função de Chefe de Setor “A”, Grau 62, do Setor de Implantação e Manutenção Semafórica da Gerência 
de Sinalização, da Diretoria de Trânsito, em substituição ao titular JOSE RAIMUNDO PEREIRA SILVA, 
matrícula nº 3067758, por motivo de férias regulamentares, durante período de 02 a 31/01/2020.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 03 de janeiro de 2020.

FABRIZZIO M. MARTINEZ
Superintendente

PORTARIA Nº. 020/2020

O SUPERINTENDENTE DA TRANSALVADOR, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Designar o servidor EDSON BONFIM BORGES, matrícula nº 3076798, para responder pelo Cargo 

em Comissão de Secretário da Diretoria, Grau 51, da Diretoria de Trânsito, em substituição a titular 

MARIA DAS GRACAS VIRGENS LIMA, matrícula nº 3027351, por motivo de férias regulamentares, 

durante período de 02 a 31/01/2020.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 03 de janeiro de 2020.

FABRIZZIO M. MARTINEZ

Superintendente

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ESPORTES E LAZER 
- SEMTEL 

DESPACHOS FINAIS DO COORDENADOR ADMINISTRATIVO DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA - Decreto nº 7047/84

PROCESSO DEFERIDO

LICENÇA PRÊMIO OU ESPECIAL

Nº PROCESSO INTERESSADO QUINQUÊNIO

1162/2019 FLORIANO FRANCISCO NOBRE 8º QUINQUÊNIO

Salvador, 07 de janeiro de 2020.

MICHELLE FERNANDES

Coordenadora Administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

Guarda Civil Municipal - GCM 

PORTARIA Nº 001/2020

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Considerar designado, desde 11/11/2019 a 30/11/2019, o servidor MURILO RODRIGUES DOS 

SANTOS, matrícula 3101798, para responder pelo cargo em comissão de COORDENADOR I, grau 54, 

da Coordenadoria de Gestão da Informação, em substituição do titular VAGNER RIBEIRO SANTOS, 

matrícula 3101011, por motivo de férias regulamentares.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 03 de janeiro de 2020.

ALYSSON CORREIA CARVALHO

Inspetor Geral
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PORTARIA Nº 002/2020

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Considerar designado, desde 02/01/2020, o servidor LAERCIO GOMES DE ALMEIDA, matrícula 

3101785, para responder pela função de confiança de ENCARREGADO, grau 61, da Coordenadoria de 

Operações de Proteção Patrimonial, em substituição do titular ELIOMARIO NASCIMENTO FORTUNATO, 

matrícula 3100660, por motivo de férias regulamentares, pelo período de 30 (trinta) dias.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 03 de janeiro de 2020.

ALYSSON CORREIA CARVALHO

Inspetor Geral

PORTARIA Nº 003/2020

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Considerar designado, desde 02/01/2020, o servidor FABIO CERQUEIRA DOS SANTOS, matrícula 

3101461, para responder pela função de confiança de ENCARREGADO, grau 61, da Coordenadoria 

de Operações de Proteção Patrimonial, em substituição do titular REGINALDO MODESTO SANTOS, 

matrícula 3100840, por motivo de férias regulamentares, pelo período de 30 (trinta) dias.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 03 de janeiro de 2020.

ALYSSON CORREIA CARVALHO

Inspetor Geral

PORTARIA Nº 004/2020

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Considerar designado, desde 02/01/2020, o servidor WILLIAN SILVA SANTOS, matrícula 3101043, 

para responder pela função de confiança de ENCARREGADO, grau 61, da Inspetoria Geral, em 

substituição do titular ELIELTON NASCIMENTO SOUZA, matrícula 3100442, por motivo de férias 

regulamentares, pelo período de 30 (trinta) dias.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 03 de janeiro de 2020.

ALYSSON CORREIA CARVALHO

Inspetor Geral

PORTARIA Nº 005/2020

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Considerar designado, desde 02/01/2020, o servidor JULIUS CAESAR SOUTO DO NASCIMENTO, 

matrícula 3124468, para responder pela função de confiança de ENCARREGADO, grau 61, da 

Coordenadoria de Operações Especializadas, em substituição do titular MOZART CONCEICAO 

PEREIRA, matrícula 3101909, por motivo de férias regulamentares, pelo período de 30 (trinta) dias.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 03 de janeiro de 2020.

ALYSSON CORREIA CARVALHO

Inspetor Geral

PORTARIA Nº 006/2020

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Considerar designado, desde 02/01/2020, o servidor ADRIANO VASCONCELOS MACIEL DOS SANTOS, 

matrícula 3100900, para responder pela função de confiança de ENCARREGADO, grau 61, da 

Coordenadoria de Operações Especializadas, em substituição do titular CARLOS ANDRE DE SOUSA 

SANTOS, matrícula 3100484, por motivo de férias regulamentares, pelo período de 30 (trinta) dias.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 03 de janeiro de 2020.

ALYSSON CORREIA CARVALHO

Inspetor Geral

PORTARIA Nº 007/2020

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Considerar designado, desde 01/01/2020, o servidor ALECY ARAUJO DE SOUZA, matrícula 3101527, 

para responder pela função de confiança de ENCARREGADO, grau 61, da Coordenadoria de Operações 

de Proteção Patrimonial, em substituição do titular GENIVALDO RAMOS DOS SANTOS, matrícula 

3101571, por motivo de férias regulamentares, pelo período de 30 (trinta) dias.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 03 de janeiro de 2020.

ALYSSON CORREIA CARVALHO

Inspetor Geral

PORTARIA Nº 008/2020

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Considerar designado, desde 02/01/2020 até 11/01/2020, o servidor ADEMIR DA SILVA SOUZA, 

matrícula 3108995, ENCARREGADO, para responder cumulativamente pela função de confiança de 

CHEFE DE SETOR B, grau 63, do Setor de Gestão de Pessoas, em substituição da titular ANDREA 

PALMEIRA DE SANTANA, matrícula 3101944, por motivo de férias regulamentares.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 03 de janeiro de 2020.

ALYSSON CORREIA CARVALHO

Inspetor Geral

PORTARIA Nº 009/2020

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Considerar designada, desde 02/01/2020 até 16/01/2020, a servidora CRISTIANE DOS SANTOS 

MASCARENHAS, matrícula 3101792, ENCARREGADO, para responder cumulativamente pela função 

de confiança de CHEFE DE SETOR B, grau 63, do Setor de Execução e Controle Contábil Financeiro, 

em substituição do titular GILMAR DA COSTA SANTOS, matrícula 3100570, por motivo de férias 

regulamentares.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 03 de janeiro de 2020.

ALYSSON CORREIA CARVALHO

Inspetor Geral

PORTARIA Nº 010/2020

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Designar, a partir de 06/01/2020, o servidor ANDERSON NASCIMENTO DE ANDRADE, matrícula 

3100824, ENCARREGADO, para responder cumulativamente pela função de confiança de 

SUPERVISOR, grau 63, da Coordenadoria de Operações Especializadas, em substituição do titular 

ROBSON JOSE PIRES FILHO, matrícula 3101950, por motivo de férias regulamentares, pelo período 

de 30 (trinta) dias.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 03 de janeiro de 2020.

ALYSSON CORREIA CARVALHO

Inspetor Geral

PORTARIA Nº 011/2020

O INSPETOR GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Designar, a partir de 06/01/2020 até 20/01/2020, o servidor ROBSON BRITO DE ALMEIDA, 

matrícula 3100773, ENCARREGADO, para responder cumulativamente pela função de confiança de 

SUPERVISOR, grau 63, da Coordenadoria de Operações de Proteção Patrimonial, em substituição do 

titular IVANILSON DE JESUS ALVES, matrícula 3101543, por motivo de férias regulamentares.

GABINETE DO INSPETOR GERAL DA GCM, em 03 de janeiro de 2020.

ALYSSON CORREIA CARVALHO
Inspetor Geral
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - 
SEMAN 

PORTARIA Nº 01/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE, no uso das suas atribuições, 

RESOLVE:

Considerar designado o servidor ROBERTO DE JESUS LIMA, matrícula nº 3075961, para responder 

pela função de confiança de Chefe de Setor B, Grau 63 do Setor de Manutenção, Inspeção e 

Fiscalização de Áreas Verdes, durante o afastamento do titular FLAMÍNIO LUIS SILVA SANTANA, 

matrícula nº 3080095, por motivo de férias, no período de 02/01/20 a 31/01/2020.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE, em 07 de janeiro de 2020.

VIRGILIO TEIXEIRA DALTRO

Secretário

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - 
SEINFRA 

Superintendência de Obras Públicas do Salvador - SUCOP 

PORTARIA Nº 01/2020

O   Superintendente   da   SUCOP -  Superintendência  de    Obras   Públicas  do Salvador,  no  uso   de   

suas    atribuições  legais, conferidas  pelo  Regimento  Interno  desta Autarquia,  aprovado   através  

do  Decreto  n° 26.299  de 28  de  julho  de  2015.  

RESOLVE: 

Considerar  designado,  no   período  de  01/12  a  30/12/2019,  o  servidor   PAULO DOS SANTOS 

PIMENTEL,  matrícula  nº 3035434,  para  responder  pela  função  de  confiança  de  Encarregado,  

Grau 61, do  Setor  de  Gestão de Serviços, da  Gerência  Administrativa  e Financeira, em substituição  

do  titular  o  servidor  GUILHERME  CONCEIÇÃO  DA  SILVA,  matrícula  n° 3131097 , por  motivo  

de  férias.  

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO SALVADOR, em 03 de janeiro de 2020. 

JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO
Superintendente

PORTARIA Nº 02/2020

O Superintendente   da   SUCOP - Superintendência   de Obras Públicas do Salvador, no uso   de 

suas   atribuições   legais, conferidas  pelo  Regimento  Interno  desta  Autarquia,  aprovado  através 

do Decreto  Municipal  nº 26.299 de 28  de  julho de 2015,  e  tendo em vista o constante do processo 

nº 6/2020.  

.

RESOLVE:

Constituir   Comissão   para   receber   os   serviços   e   lavrar   o  respectivo Termo de  Recebimento 

do Contrato  n°001/2018, Execução, sob regime de empreitada por preço unitário, das obras de 

Construção  do Centro Comunitário Mãe Carmem do Gantois em Salvador/BA, firmado com a empresa 

GAN ENGENHARIA EIRELI, nos termos dos Arts. 69 e 73, da Lei Federal n° 8.666/93, composta pelos 

servidores abaixo relacionados:

 

I - Membros

NOME MATRÍCULA

ENG. ELIUDE CHAVES DE AQUINO 3067101 PRESIDENTE 

ENG.  ANTONIO ERNESTO MORENO CUNHA 3064936 MEMBRO

ENG. LIDIA MARIA LEAL SANTANA 3064493 MEMBRO

II - No caso de impedimento eventual do Presidente, a referida Comissão   será   presidida   por um 

dos membros.

 

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO SALVADOR, 03 de de janeiro de 2020.

JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO

Superintendente

LICITAÇÕES 

CASA CIVIL - CC 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO

A Comissão Especial Mista de Licitação CEL/Casa Civil, instituída através do DECRETO Nº 30.927 de 
08 de abril de 2019, publicada no DOM de 09/04/2019, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, 
na sua atual redação e Lei Municipal nº 4.4484/92, esta no que couber, atendendo a decisão do 
Sr. Secretário, torna público para conhecimento dos interessantes o Julgamento do Recurso 
Administrativo, relativo a seguinte Licitação abaixo especificada:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2019 
LICITAÇÃO Nº: 02/2019 - CASA CIVIL
PROCESSO Nº: 324/2019 - CASA CIVIL

OBJETO: Contratação de empresa especializada no assessoramento técnico à supervisão, à 
gestão ambiental e social, elaboração de relatórios de acompanhamento de obras, de serviços e 
de aquisições dos projetos, e elaboração de relatórios de gestão de programa de financiamento 
internacional, utilizando como ferramenta auxiliar softwares tipo MS Project ou similar. 

RECORRENTE: ZAGO CONSULTORIA, ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE
RECORRIDA: COMISSÃO ESPECIAL MISTA DE LICITAÇÃO - CEL e HOLLUS SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS LTDA

DECISÃO ADMINISTRATIVA E HIERÁRQUICA: Recurso Improcedente.

O Processo Administrativo encontra-se à disposição na sede da Casa Civil, situada na Av. Antônio 
Carlos Magalhães, Edf. Empresarial Thomé de Souza, nº 3.244, 14º andar - Sala 1418. Pituba, 
Salvador/Ba. Telefones, (71) 3202-7465/9323

Salvador, 06 de janeiro de 2020.

PLELIANE ESPINHARA 
Presidente/CEL CASA CIVIL

RESULTADO DE LICITAÇÃO Nº 002/2019

A Casa Civil da Prefeitura Municipal de Salvador, através da Comissão Especial Mista de Licitação, 

CEL/Casa Civil, divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 001/2019 

LICITAÇÃO Nº: 02/2019 - CASA CIVIL

PROCESSO Nº: 324/2019 - CASA CIVIL

OBJETO: contratação de empresa especializada no assessoramento técnico à supervisão, à 

gestão ambiental e social, elaboração de relatórios de acompanhamento de obras, de serviços e 

de aquisições dos projetos, e elaboração de relatórios de gestão de programa de financiamento 

internacional, utilizando como ferramenta auxiliar softwares tipo MS Project ou similar

EMPRESA VENCEDORA: HOLLUS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ Nº: 06.267.018/0001-30

VALOR GLOBAL: R$ 2.925.938,28 (Dois milhões, novecentos e vinte e cinco mil, novecentos e trinta e 

oito reais e vinte e oito centavos).

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 07 de janeiro de 2020.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, combinada com a Lei Municipal nº 4.484/92, esta no que 

couber.

O processo Administrativo correspondente a esta licitação, está com vista franqueada aos 

interessados, nos dias úteis, das 09:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, na sala da 

Comissão Especial Mista de Licitação/CEL - Casa Civil, sito Av. Antônio Carlos Magalhães nº 3244 - 

Edf. Emp. Thomé de Souza - Sala 1418. Pituba - Salvador/Ba.

Salvador, 07 de janeiro de 2020.

PLELIANE ESPINHARA 

Presidente/CEL CASA CIVIL

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, da Secretaria Municipal da Educação - SMED, 

criada pela Portaria nº 378/2019, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado 
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do Julgamento das Propostas de Preços da licitação a seguir, com base no parecer do setor técnico 

competente:

CONCORRÊNCIA Nº: 001/2019

PROCESSO Nº: 3172/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de elaboração 

de projeto executivo e execução de obra de reconstrução do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL NOSSA LUTA da Secretaria Municipal da Educação - SMED, de acordo com as condições 

previstas no projeto básico.

Finalizados os trabalhos de análise e com fundamento nas exigências do Edital e do Anexo 1 - Projeto 

Básico do Edital e no parecer técnico da DIRE/SMED, esta Comissão delibera pelo seguinte resultado:

Considerar CLASSIFICADOS os licitantes a seguir, por terem cumprido a todos os requisitos 

editalícios referentes às propostas de preços e seus anexos, conforme documentos acostados aos 

autos:

LICITANTES CLASSIFICADOS ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO
VALOR GLOBAL DO LICITANTE 

(R$)

ASTEC CONSTRUÇÕES EIRELI 1º 2.414.861,66

CONSTRUTORA VOLQUE LTDA 2º 2.849.174,33

ART PROJETOS CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA

3º 2.882.105,60

CS CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

4º 2.975.113,34

800 D ENGENHARIA EIRELI 5º 3.160.807,08

SHOCK ENGENHARIA LTDA 6º 3.176.126,74

Considerar DESCLASSIFICADOS os licitantes a seguir, por não terem cumprido a todos os requisitos 

editalícios referentes às propostas de preços e seus anexos, conforme documentos acostados aos 

autos:

LICITANTES DESCLASSIFICADOS MOTIVO DA DESCLASSIFICAÇÃO

METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
APRESENTAR ITENS COM A COMPOSIÇÃO 

FECHADA, CONTRARIANDO O SOLICITADO NO 
ITEM 8.1.1 DO EDITAL.

BMV CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
DESCUMPRIMENTO AO ITEM 10.6, “E” DO 

ANEXO 01 DO EDITAL.

O inteiro teor do Relatório do Julgamento das Propostas de Preços encontra-se à disposição dos 

interessados através do endereço eletrônico: www.compras.salvador.ba.gov.br. 

Dá-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para interposição de recurso, de acordo com a Lei Federal nº 

8.666/93.

Não ocorrendo interposição de recurso, fica designada a data de 20/01/2020 às 09h30m para 

a sessão pública de abertura dos Envelopes “B” - Documentos de Habilitação dos três primeiros 

licitantes melhores classificados, de acordo com o regramento do art. 63 inciso VI da Lei Municipal 

nº 8.421/2013.

Salvador/BA, 06 de janeiro de 2020.

HILAISE SANTOS DO CARMO

Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Especial de Licitação - COSEL/SEMOP torna público para conhecimento dos 

interessados, que será realizada a seguinte Licitação: 

Pregão Eletrônico - Nº 039/2019.

Processo Nº 6390/2019.

Objeto: Prestação de serviço de jardinagem e paisagismo nos Cemitérios Municipais.

Recebimento das propostas: das 08:00h do dia 20/01/2020 até 08:00h do dia 21/01/2020. (Horário 

de Brasília-DF).

Abertura das propostas: 21/01/2020 às 09:30hs (Horário de Brasília -DF).

Início da sessão: 21/01/2020 às 10:00hs (Horário de Brasília -DF).

Local de abertura: Sala da COSEL/SEMOP, localizada na sede da LIMPURB, sito à BR 324, Km 618, 

Oeste, Porto Seco Pirajá, Salvador/BA.

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no site: www.compras.

salvador.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br

Salvador, 07 de janeiro de 2020

VITOR RAMOS COSTA DÓREA

Presidente COSEL/SEMOP

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Especial de Licitação - COSEL/SEMOP torna público para conhecimento dos 

interessados, que será realizada a seguinte Licitação: 

Pregão Eletrônico - Nº 042/2019.

Processo Nº 6004/2019.

Objeto: Aquisição de containers de lixo comum.

Recebimento das propostas: das 08:00h do dia 20/01/2020 até 08:00h do dia 21/01/2020. (Horário 

de Brasília -DF).

Abertura das propostas: 21/01/2020 às 10:30hs (Horário de Brasília -DF).

Início da sessão: 21/01/2020 às 10:45hs (Horário de Brasília -DF).

Local de abertura: Sala da COSEL/SEMOP, localizada na sede da LIMPURB, sito à BR 324, Km 618, 

Oeste, Porto Seco Pirajá, Salvador/Ba.

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no site: www.compras.

salvador.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br

Salvador, 07 de janeiro de 2020

VITOR RAMOS COSTA DÓREA

Presidente COSEL/SEMOP

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - 
SEMAN 

Companhia de Desenvolvimento Urbano do Salvador - DESAL 

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação - COPEL/DESAL, com base nas Leis Federais 10.520/02; Lei 

13.303, bem como as demais normais regulamentares que regem a matéria, torna público para 

conhecimento dos interessados que será realizada a seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO nº 053/2019

LICITAÇÃO nº 057/2019

OBJETO: Aquisição de TABELAS PARA BASQUETE, com entrega CIF (custo, seguro e frete de 

responsabilidade do fornecedor) para atender às demandas dos serviços de montagem de quadras 

poliesportivas executados pela DESAL, conforme quantificado e especificado no Termo de Referência.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 14/01/2020 ás 08:00 horas;

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/01/2020 às 08:00 horas;

SESSÃO DE DISPUTA DOS PREÇOS: 15/01/2020, às 09:00 horas

O Edital do Pregão encontra-se à disposição dos interessados no site www.licitacoes-e.com.br

Salvador, 07 de janeiro de 2020

LÍVIA IRACEMA SILVA DOS SANTOS

Presidente/COPEL
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CONTRATOS 

GABINETE DO PREFEITO - GABP 

RESUMO DE CONTRATO

Contrato n° 008/2019
PR-GABP nº: 121/2019
Modalidade: Pregão Eletrônico n°234/2019
Contratante: Gabinete do Prefeito - GABP
C.N.P.J.: 13.927.801/0001-49
Contratada: Plus Viagens e Turismo Ltda
C.N.P.J.: 34.253.146/0001-60
Cláusula Primeira- Do Objeto: Prestação de serviços continuados de agenciamento de viagens, 
abrangendo o fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais, passagens terrestres 
nacionais e seguro de viagem internacional, para atender os órgãos e entidades da administração 
municipal;
Cláusula Segunda: Os recursos financeiros necessários à execução do presente Contrato serão 
cobertos pelos Projetos/Atividades para o exercício de 2019, constantes do anexo I e o correspondente 
nos exercícios subsequentes. 
Valor Global Estimado: R$ 1.740.000,00 (hum milhão setecentos e quarenta mil reais);
Vigência: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com a conveniência da Administração e 
mediante Termo Aditivo, havendo disponibilidade financeira, na forma prevista no inciso II do art. 57 
da Lei 8.666/93 
Parecer: nº 758/2019 
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93. 
Assinatura: 23 de dezembro de 2019
Foro: Cidade do Salvador

Salvador, 07 de janeiro de 2020

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 535/2019

PREGÃO ELETRÔNICO SMS: 309/2019
PROCESSO Nº 6794/2019
OBJETO: Registro de preços para aquisição de coletor universal 
TERMO DE COMPROMISSO SMS Nº 535/2019
CONTRATADA: CORDEIRO CARAPIÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 09.090.958/0001-95
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura. 
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal 4.484/92 e Decreto Municipal nº
10.267/93
DATA DA ASSINATURA 02/01/2020
ASSINAM: LEONARDO SILVA PRATES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE
HARRY DOS SANTOS SUZART JUNIOR
CORDEIRO CARAPIÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

PREÇOS REGISTRADOS:

ITEM MATERIAL UF VALOR UNITÁRIO

01
COLETOR UNIVERSAL CAPACIDADE 80ML MARCA/ 
FABRICANTE: CRAL

UND 0,34

Salvador, 06 de janeiro de 2020

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora

RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 538/2019

PREGÃO ELETRÔNICO SMS: 224/2019
PROCESSO Nº 3233/2019
OBJETO: Registro de preços para aquisição de instrumentais odontológicos 
TERMO DE COMPROMISSO SMS Nº 538/2019
CONTRATADA: ABSOLUTA SAÚDE IMP. EXP. E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA SAÚDE EIRELI  
CNPJ: 30.082.076/0001-74
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura. 
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal 4.484/92 e Decreto Municipal nº
10.267/93
DATA DA ASSINATURA 02/01/2020
ASSINAM: LEONARDO SILVA PRATES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE
LUCAS DE MORAIS LADEIRA
ABSOLUTA SAÚDE IMP. EXP. E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

PREÇOS REGISTRADOS:

ITEM MATERIAL UF VALOR UNITÁRIO

01
ALAVANCA ODONTOLÓGICA TIPO BANDEIRINHA DIREITA 
MARCA/ FABRICANTE: IMPLA   

UND 15,01

02
ALAVANCA ODONTOLÓGICA TIPO BANDEIRINHA ESQUERDA 
MARCA/ FABRICANTE: IMPLA   

UND 17,95

03 FORCEPS INFANTIL Nº 02 MARCA/ FABRICANTE: SKAY UND 46,20

ITEM MATERIAL UF VALOR UNITÁRIO

04
CALCADOR DE WARD INOXIDÁVEL Nº 03 MARCA/ 
FABRICANTE: IMPLA

UND 6,90

Salvador, 06 de janeiro de 2020

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora

RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 539/2019

PREGÃO ELETRÔNICO SMS: 224/2019

PROCESSO Nº 3233/2019.1

OBJETO: Registro de preços para aquisição de instrumentais odontológicos 

TERMO DE COMPROMISSO SMS Nº 539/2019

CONTRATADA: ABSOLUTA SAÚDE IMP. EXP. E COMERCIO DE PRODUTOS

PARA SAÚDE EIRELI  

CNPJ: 30.082.076/0001-74

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura. 

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal 4.484/92 e Decreto Municipal nº

10.267/93

DATA DA ASSINATURA 02/01/2020

ASSINAM: LEONARDO SILVA PRATES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE

LUCAS DE MORAIS LADEIRA    

ABSOLUTA SAÚDE IMP. EXP. E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI  

PREÇOS REGISTRADOS:

ITEM MATERIAL UF VALOR UNITÁRIO

01
ALAVANCA ODONTOLÓGICA TIPO BANDEIRINHA 
DIREITA MARCA/ FABRICANTE: IMPLA   

UND 15,55

02
ALAVANCA ODONTOLÓGICA TIPO BANDEIRINHA 
ESQUERDA MARCA/ FABRICANTE: IMPLA   

UND 18,00

03 FORCEPS INFANTIL Nº 02 MARCA/ FABRICANTE: SKAY UND 46,20

04
CALCADOR DE WARD INOXIDÁVEL Nº 03 MARCA/ 
FABRICANTE: IMPLA

UND 6,90

Salvador, 06 de janeiro de 2020

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora

RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 556/2019

PREGÃO ELETRÔNICO SMS: 346/2019

PROCESSO Nº 9274/2019

OBJETO: Registro de preços para aquisição de respirador facial e filtro para vapores 

TERMO DE COMPROMISSO SMS Nº 556/2019

CONTRATADA: CORDEIRO CARAPIÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CNPJ: 09.090.958/0001-95

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura. 

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal 4.484/92 e Decreto Municipal nº

10.267/93

DATA DA ASSINATURA 02/01/2020

ASSINAM: LEONARDO SILVA PRATES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE

HARRY DOS SANTOS SUZART JUNIOR

CORDEIRO CARAPIÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

PREÇOS REGISTRADOS:

ITEM MATERIAL UF VALOR UNITÁRIO

01
RESPIRADOR FACIAL EM BORRACHA DE NEOPRENE OU 
SILICONE MARCA/ FABRICANTE: PLASTCOR

UND 282,48

02

FILTRO PARA VAPORES PARA VAPORES ORGÂNICOS 
E GASES ÁCIDOS, USO EM MÁSCARA DE BORRACHA 
DE NEOPRENE OU SILICONE MARCA/ FABRICANTE: 
PLASTCOR

UND 12,60

Salvador, 06 de janeiro de 2020

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora
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RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 065/2019

PROCESSO: Nº 14470/2019.

DO CONTRATO: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução do objeto do contrato por 

mais 90 (noventa) dias, com início em 10/12/2019 e término em 08/03/2020, permanecendo o valor 

mensal de R$ 22.259,93 (vinte e dois mil duzentos e cinquenta e nove reais e noventa e três centavos), 

e o valor global de R$ 66.780,03 (sessenta e seis mil, setecentos e oitenta reais e três centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 10.301.0016.249300; Elemento de Despesa 3.3.90.39; 

Fontes de recursos 0.1.02.

CONTRATADA: BOP SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 09.206.738/0001-84

DATA DA ASSINATURA: 04/12/2019.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93

RESPONSÁVEL LEGAL: José Siquara da Rocha Filho

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

LEONARDO SILVA PRATES
Secretário Municipal da Saúde

TERMO ADITIVO DO TERMO DE

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO Nº 009/2019

PROCESSO: 21805/2019

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 358/2018

OBJETO: Acrescer ao termo de compromisso de fornecimento Nº 009/2019, 25% (vinte e cinco por 

cento) ao valor registrado para o item 200003004, correspondendo um montante de R$ 47.500,00 

(quarenta e sete mil e quinhentos reais), de acordo com o artigo 65, parágrafo 1º da lei 8.666 de 21 

de junho de 1993. 

CONTRATADA: RIOBAHIAFARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E COSMÉTICOS 

EIRELI

BASE LEGAL: Artigo 65, parágrafo 1º da lei 8.666/93 

DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2019

ASSINAM: LEONARDO SILVA PRATES

SECRETARIO MUNICIPAL DA SAÚDE

EDNEIDE SANTOS DA SILVA,

RIOBAHIAFARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E COSMÉTICOS EIRELI

Salvador, 06 de janeiro de 2020

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA 
Coordenadora 

TERMO ADITIVO DO TERMO DE

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO Nº 066/2019

PROCESSO: 21805/2019
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 272/2018
OBJETO: Acrescer ao termo de compromisso de fornecimento Nº 066/2019, 25% (vinte e cinco por 
cento) ao valor registrado para o item 200012671, correspondendo um montante de R$ 81.750,00 
(oitenta e um mil, setecentos e cinquenta reais), de acordo com o artigo 65, parágrafo 1º da lei 8.666 
de 21 de junho de 1993. 
CONTRATADA: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
BASE LEGAL: Artigo 65, parágrafo 1º da lei 8.666/93 
DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2019
ASSINAM: LEONARDO SILVA PRATES
SECRETARIO MUNICIPAL DA SAÚDE
EROS CARRARO,
AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Salvador, 06 de janeiro de 2020

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA 
Coordenadora 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANISMO - SEDUR 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM Nº: 2019017591

Nº DO PROCESSO: 1840/2019

CONTRATADA: R. CLEAN COMERCIAL EIRELI 

CNPJ: 26.728.117/0001-80

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO PARA USO INTERNO DESSA SECRETARIA. 

VALOR: R$ 165,00 (CENTO E SESSENTA E CINCO REAIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO / ATIVIDADE - 2501 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 

ADMINISTRATIVOS - SEDUR - FONTE 000 - ELEMENTO DESPESA 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO.

DATA DA ASSINATURA: 03/12/2019

SALVADOR, 07 DE JANEIRO DE 2020.

LUÍS ADRIANO DE ANDRADE CORREIA

Coordenador Administrativo

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM Nº: 2019018104

Nº DO PROCESSO: 7449/2018

CONTRATADA: ORIGINAL CLEAN SOLUÇÕES EM HIGIENIZAÇÃO PROFISSIONAL 

CNPJ: 12.868.901/0001-89

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE PARA USO INTERNO DESSA SECRETARIA. 

VALOR: R$ 3.136,00 (TRES MIL CENTO E TRINTA E SEIS REAIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO / ATIVIDADE - 2501 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 

ADMINISTRATIVOS - SEDUR - FONTE 000 - ELEMENTO DESPESA 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO.

DATA DA ASSINATURA: 19/12/2019

SALVADOR, 07 DE JANEIRO DE 2020.

LUÍS ADRIANO DE ANDRADE CORREIA
Coordenador Administrativo

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM Nº: 2019018154

Nº DO PROCESSO: 5039/2019

CONTRATADA: ROBSON DA SILVA ANDRADE COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 

CNPJ: 04.496.562/0001-29

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA PARA USO INTERNO DESSA SECRETARIA. 

VALOR: R$ 2.688,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO / ATIVIDADE - 2501 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 

ADMINISTRATIVOS - SEDUR - FONTE 000 - ELEMENTO DESPESA 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO.

DATA DA ASSINATURA: 19/12/2019

SALVADOR, 07 DE JANEIRO DE 2020.

LUÍS ADRIANO DE ANDRADE CORREIA
Coordenador Administrativo

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM Nº: 2019018162

Nº DO PROCESSO: 2648/2019

CONTRATADA: CENTRO DE PESQUISA EM INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 40.584.096/0001-05

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA PARA USO INTERNO DESSA SECRETARIA. 

VALOR: R$ 54.144,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL, CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO / ATIVIDADE - 2504 - MANUTENÇÃO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SEDUR - FONTE 000 - ELEMENTO DESPESA 3.3.90.40 - SERVIÇOS 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.

DATA DA ASSINATURA: 19/12/2019

SALVADOR, 07 DE JANEIRO DE 2020.

LUÍS ADRIANO DE ANDRADE CORREIA
Coordenador Administrativo

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

RESUMO DA CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 05/2019 - PRODETUR SALVADOR

Programa PRODETUR Salvador

Instituição Financiadora: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID)

Contrato de Empréstimo: 3682/OC-BR 

O Secretário de Cultura e Turismo de Salvador, no uso de suas atribuições, e nos termos do parágrafo 

3.9 e 3.10 das GN-2350-9, autoriza a Contratação Direta de Consultor Individual (CI),  para apoiar a 

Unidade Coordenadora do Programa - Sociólogo, com recursos oriundos do Contrato de Empréstimo 

nº 3682/OC-BR, celebrado com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, pelo valor total 

estimado de 123.580,80 (cento e vinte e três mil quinhentos e oitenta reais e oitenta centavos), 

conforme Parecer da Representação da Procuradoria do Município nº 70/2019.

Salvador, 06 de janeiro de 2020.

CLAUDIO TINOCO MELO DE OLIVEIRA
Secretário

RESUMO DA CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 06/2019 - PRODETUR SALVADOR

Programa PRODETUR Salvador

Instituição Financiadora: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID)

Contrato de Empréstimo: 3682/OC-BR 

O Secretário de Cultura e Turismo de Salvador, no uso de suas atribuições, e nos termos do parágrafo 

3.9 e 3.10 das GN-2350-9, autoriza a Contratação Direta de Consultor Individual (CI),  para apoiar 

a Unidade Coordenadora do Programa - Assistente Social, com recursos oriundos do Contrato de 

Empréstimo nº 3682/OC-BR, celebrado com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, 
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pelo valor total estimado de 55.611,36 (cinquenta e cinco mil seiscentos e onze reais e trinta e seis 

centavos), conforme Parecer da Representação da Procuradoria do Município nº 71/2019.

Salvador, 06 de janeiro de 2020.

CLAUDIO TINOCO MELO DE OLIVEIRA
Secretário

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE SUSTENTABILIDADE, INOVAÇÃO 
E RESILIÊNCIA - SECIS 

RESUMO DE CONTRATO Nº 012/2019

PROCESSO Nº: 1814/2019

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE, INOVAÇÃO E RESILIÊNCIA - SECIS. 

CNPJ: 13.927.801/0026-05

EMPRESA: LARCLEAN SAÚDE AMBIENTAL LTDA. 

CNPJ: 11.508.726/0001-56

OBJETO: Contratação de prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização da área 

externa e interna na sede da SECIS. 

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR GLOBAL: R$ 10.318,00 (dez mil trezentos e dezoito reais).

PARECER Nº: 1219 de 13/12/2018 da RPGMS/SEMGE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 115.400; Elemento de Despesa: 33.90.39; Fonte: 0.100 - 

Tesouro.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Art 57, Inciso I e II.

DATA DE ASSINATURA: 27/12/2019.

Salvador, 07 de Janeiro de 2020.

ANDRÉ MOREIRA FRAGA
Secretário

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Resumo do Termo Aditivo ao Contrato Nº 014/2018, processo Adm. nº 1439/2019, 

publicado no DOM Nº 7.541 de 3 de janeiro de 2020.

ONDE SE LÊ:

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2018

LEIA-SE:

RESUMO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2018

Salvador, 07 de Janeiro de 2020.

JOÃO RESCH LEAL
Subsecretário/SECIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - 
SEMAN 

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 046/2019

CONTRATANTE: SEMAN - Secretaria Municipal de Manutenção da Cidade

CNPJ: 13.927.801/0030-83

CONTRATADA: ALDENER GONÇALVES DE OLIVEIRA - ME

CNPJ: 34.055.962/0001-60

PROCESSO Nº: 741/2019

BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93.

OBJETO ORIGINAL: Contratação de empresa, aquisição de materiais para pintura, com entrega CIF 

(custo, seguro e frete de responsabilidade do fornecedor), para atender as demandas da Secretaria 

- SEMAN.

LOTE: 01

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR GLOBAL: R$ 1.012.997,00 (um milhão, doze mil, novecentos e noventa e sete reais).

Dotação Orçamentária: Subação 243800, Natureza de Despesa 33.90.30, Fonte 0.1.00/ 2.1.17. 

DATA DA ASSINATURA: 07/01/2020 

Assinam:

Pela Contratante: Virgilio Teixeira Daltro - SEMAN 

Pela Contratada: Reginaldo Pinheiro da Silva- ALDENER GONÇALVES DE OLIVIRA - ME

VIRGILIO TEIXEIRA DALTRO
Secretário

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 047/2019

CONTRATANTE: SEMAN - Secretaria Municipal de Manutenção da Cidade

CNPJ: 13.927.801/0030-83

CONTRATADA: ALDENER GONÇALVES DE OLIVEIRA - ME

CNPJ: 34.055.962/0001-60

PROCESSO Nº: 741/2019

BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93.

OBJETO ORIGINAL: Contratação de empresa, aquisição de materiais para pintura, com entrega CIF 

(custo, seguro e frete de responsabilidade do fornecedor), para atender as demandas da Secretaria 

- SEMAN.

LOTE: 02

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR GLOBAL: R$ 77.800,00 (setenta e sete mil, e oitocentos reais).

Dotação Orçamentária: Subação 243800, Natureza de Despesa 33.90.30, Fonte 0.1.00/ 2.1.17. 

DATA DA ASSINATURA: 07/01/2020 

Assinam:

Pela Contratante: Virgilio Teixeira Daltro - SEMAN 

Pela Contratada: Reginaldo Pinheiro da Silva- ALDENER GONÇALVES DE OLIVIRA - ME

VIRGILIO TEIXEIRA DALTRO
Secretário

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 048/2019

CONTRATANTE: SEMAN - Secretaria Municipal de Manutenção da Cidade

CNPJ: 13.927.801/0030-83

CONTRATADA: LN DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO EIRELI

CNPJ: 07.848.730/0001-96

PROCESSO Nº: 1004/2019

BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93.

OBJETO ORIGINAL CONTRATADO: Contratação de empresa, a preços unitários, para o fornecimento, 

mediante locação, de equipamentos pesados, a fim de atender à demanda operacional da SEMAN na 

execução de serviços de manutenção, em diversos logradouros do município de Salvador, conforme 

termo de referência.

PRAZO: 12 (doze) meses 

VALOR GLOBAL: R$ 1.081.646,40, (um milhão, oitenta e um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e 

quarenta centavos)

Dotação Orçamentária: Subação: 214500 e Natureza da Despesa 33.90.39 Obras e Instalações, da 

Atividade 0.1.00.000000.

DATA DA ASSINATURA: 07/01/2020

Assinam:

Pela Contratante: Virgilio Teixeira Daltro - SEMAN 

Pela Contratada: Lázaro de Carvalho Nunes - LN DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO EIRELI

VIRGILIO TEIXEIRA DALTRO
Secretário

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - 
SEINFRA 

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO

CONTRATO nº 010/2019 - SEINFRA

Processo nº 394/2019 - SEINFRA

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - SEINFRA - CNPJ 

nº 13.927.801/0011-10

Contratada: GPO SISTRAN ENGENHARIA LTDA - CNPJ nº 65.518.540/0001-07

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para elaboração de Estudo de 

Viabilidade Viária de Engenharia, para o “Trecho A” da Via Expressa Linha Viva (LV), evoluindo do 

projeto básico pré-existente e desenvolvendo uma nova concepção de traçado alternativo e de outras 

soluções nos métodos construtivos, de forma a reduzir a quantidade de desapropriações de imóveis 

edificados, existentes ao longo do traçado originalmente projetado para o “Trecho A”.

Recurso: R$ 284.864,46 (duzentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e 

quarenta e seis centavos).

Base Legal: art.23, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Data de Assinatura: 12/09/2019.

Assinam: BRUNO SOARES REIS - SEINFRA e GABRIEL FERIANCIC - GPO SISTRAN
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

EDITAL

A Coordenadoria de Cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento ao disposto 

no Artigo 293 B, parágrafo 4º, da Lei 7.186/2006, notifica os contribuintes abaixo relacionados do 

DEFERIMENTO dos processos indicados, cujos resultados encontram-se publicados no site www.

sefaz.salvador.ba.gov.br (Serviços/ Consultas/ Processos). 

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

10935/2018 AMANDA LESSA DOS S,CERQUEIRA DESMEMBRAMENTO

39847/2019 TIAGO AVELINO DA SILVA BORGES P.LANÇAMENTO

41328/2017 MARIVALDO CARNEIRO DA SILVA DESMEMBRAMENTO

46064/2019 ADALBERTO RAMOS CONCEIÇÃO P.LANÇAMENTO

1228/2016 GEORGINA CONCEIÇÃO.C.DA PAIXÃO DESMEMBRAMENTO

73235/2019 WELITON GUIMÃRÃES LIMA DESMEMBRAMENTO

41934/2018 AQUINO FERNANDES DOS SANTOS P.LANÇAMENTO

41402/2018 JOSÉ ESTEVÃO PEREIRA P.LANÇAMENTO

63829/2019 JOSÉ ARCANJO DE JESUS P.LANÇAMENTO

43411/2017 ANTÔNIO ALBERTO DOS S.NETO P.LANÇAMENTO

30616/2018 IVONE JESUS DOS SANTOS P.LANÇAMENTO

47706/2017 HELENICE DOS SANTOS E SANTOS P.LANÇAMENTO

47729/2019 MARIA EDITE ANDRADE P.LANÇAMENTO

27947/2019 LINA TAINA LIMA  MESQUITA P.LANÇAMENTO

Salvador, 07 de janeiro de 2020.

DILSON TANAJURA MOREIRA
Coordenador de Cadastros

EDITAL

A Coordenadoria de Cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento ao disposto 

no Artigo 293 B, parágrafo 4º, da Lei 7.186/2006, notifica os contribuintes abaixo relacionados do 

DEFERIMENTO dos processos indicados, cujos resultados encontram-se publicados no site www.

sefaz.salvador.ba.gov.br (Serviços/ Consultas/ Processos). 

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

2847/2019 RIVELINO CERQUEIRA DOS SANTOS ALT.N.OCUPAÇÃO

10309/2017 MARIAH DE MEIRELLES FONSECA IMPUGNAÇÃO

20806/2019 LUCIANA DE OLIVEIRA MULLER R.P.CONTRUSTIVO

68665/2019 ALBERICO BARBOSA SOUZA ALT.CADASTRAL

35215/2019 JORGE MONTEIRO S.SANTOS F.C.TERRENO

72391/2019 REGINA CELI LEAL.WEBERING ALT.CADASTRAL

48733/2014 ANA LUCIA SANTOS LEÃO C.DUPLICIDADE

14854/2019 PATRIMONIAL VENTURE SA R VALOR.VENAL

47583/2017 REX SCHINDLER C.INSCRIÇÃO 

40964/2019 MANOEL DE ANDRADE DE PEREIRA C.DUPLICIDADE

31139/2019 UILMA GOES DOS SANTOS ISENÇÃO.V.VENAL

55787/2019 JOSÉ ALELUIA OLIVEIRA ISENÇÃO.V.VENAL

10873/2017 DEIL DILSON EMP.IMOBILIARIO LTDA IMPUGNAÇÃO

35408/2019 WILHELM ROTERS ALT.TITULARIDADE

65625/2019 JORGE WELSON SILVA CRUZ ALT.TITULARIDADE

65808/2019 MARIONETE CARLOS DE ALCANTARA ALT.CADASTRAL

68312/2019 JOSÉ ROBERTO SEVIERI ALT.CADASTRAL

68458/2019 ROMULO SANTOS COSTA ALT.CADASTRAL

68787/2019 LEOMARI PAZO CERDEIRA ALT.CADASTRAL

65743/2019 JEFERSON CRUZ DE OLIVEIRA ALT.TITULARIDADE

28454/2017 MIGUEL LEAL DA SILVA ADMINITRATIVO

34378/2019 GIRLAN CLAUDIO  SAMPAIO  PORTO T.TRIBUTAÇÃO

71558/2019 ANA TERRA FAGUNDES O.CRUZ ALT.TITULARIDADE

57317/2019 CASA PIA COLEGIO DOS O.S.JCASA.PIA ALT.TITULARIDADE

13320/2018 MILENA MACHADO DE OLIVEIRA C.DUPLICIDADE

24074/2019 IVONILDO DOS SANTOS ALBERGARIA R.ÁREA.TERRENO

27419/2019 ZAIRA  LIDIETH NARANJO NARANJO C.DUPLICIDADE

22250/2019 IGREJA BATISTA M.M.DEUS.F.I.B.METAB. ALT.TITULARIDADE

21334/2018 JOSIAS DE OLIVEIRA FRANÇA FILHO ALT.TITULARIDADE

71336/2019 ALEXANDRE GARCEZ LEITÃO GUERRA ALT.TITULARIDADE

71338/2019 ALEXANDRE GARCEZ LEITÃO GUERRA ALT.TITULARIDADE

64216/2016 RODRIGO ALVES DOS S.C.MONGELOS ALT.TITULARIDADE

41681/2019 SELMA DE CARVALHO C.MEDEIRO C.INSCR.UNIF.ÁREA

72025/2019 JANDIRA COSTA CARVALHO ALT.CADASTRAL

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

69983/2019 RITA MARIA SERRÃO CONTREIRAS ALT.TITULARIDADE

58586/2019 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL.S.D.DERBA C.INSCR.P.UNIF.ARE

36104/2019 MARILUCIA FERREIRA LISBOA R.P.CONSTRUTIVO

39707/2019 ROMULO MOURA LOPES ALT.LOGRADOURO

71633/2019 JOSÉ RAIMUNDO DOS S.SOUSA ALT.CADASTRAL

48269/2019 EMPRESARIAL.INNOVAR.CENTER.LTDA UNIF. DE ÁREA

50583/2019 PERFIL PATRIMONIAL LTDA C.INSCR.UNIF.AREA

7490/2018 DEIL DILSON .EMPREEND.IMOB.LTDA IMPUGNAÇÃO

44242/2018 CLAUDIA AMARAL SANTANA ALT.N.OCUPAÇÃO

70162/2019 RICARDO HEER SIMOES ALT..TITULARIDADE

69693/2019 MILTON FERNANDO FISS ALT.TITULARIDADE

18959/2019 MARGARETH COSTA RIBEIRO ALT.TITULARIDADE

39181/2014 RAIMUNDO PEREIRA TOSTA C.INSCR.INEXIST.IM

59281/2017 GABRIELA LOURENÇO P.PEREIRA C.DUPLICIDADE

59680/2019 DIONISIO DOMINGOS SANTOS ALT.TITULARIDADE
 

Salvador, 07 de  janeiro de 2020.

DILSON TANAJURA MOREIRA
Coordenador de Cadastros

EDITAL

A Coordenadoria de Cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento ao disposto 

no Artigo 293 B, parágrafo 4º, da Lei 7.186/2006, notifica os contribuintes abaixo relacionados do 

DEFERIMENTO dos processos indicados, cujos resultados encontram-se publicados no site www.

sefaz.salvador.ba.gov.br (Serviços/ Consultas/ Processos). 

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

30077/2019 ANDREIA MATTOS DA SILVA R.P.CONSTRUTIVO

68610/2019 ERNANI NEWTON QUADROS CAIRO ALT.TITULARIDADE

65913/2019 ERICA ANDRADE DA SILVA ALT.TITULARIDADE

60369/2019 GESIANE SILVA SOUSA ABREU ALT.TITULARIDADE

59470/2019 IVONE CABRAL DE ALMEIDA ALT.TITULARIDADE

53073/2019 GNC PATRIMONIAL LTDA RECURSO

66125/2019 CREUZA DE ROCHA ALT.CADASTRAL

59461/2019 JORGE LUIS COSTA DOS SANTOS ALT.TITULARIDADE

59624/2019 CARMEM ROBELIA DAVI ALT.TITULARIDADE

68259/2019 CARLA SALDANHA CAMPOS ALT.CADASTRAL

68823/2019 BEATRIZ SANTOS SOUZA ALT.TITULARIDADE

18191/2019 VALDIRENE SILVA DE JESUS ALT.TITULARIDADE

69322/2019 CARLOS ROBERTO SILVA T. XAVIER ALT.TITULARIDADE

68256/2019 ARINALDO CECILIO DA SILVA FILHO ALT.TITULARIDADE

70407/2019 LEONARDO CARDOSO DE JESUS ALT.TITULARIDADE

65525/2019 ALFREDO SOUZA BARBOSA FILHO ALT.LOGRADOURO

24266/2019 MELQUIADES DE ALMEIDA R.P.CONSTRUTIVO

7475/2018 MARIAH DE MEIRELLES FONSECA IMPUGNAÇÃO

68903/2019 ANTÔNIO NUNES ALT.CADASTRAL

73962/2019 CREUSA PERDEIRA DOS SANTOS ALT.CADASTRAL

42009/2017 MARIELSON LAUDELINO PIEDADE R A.CONSTRUÇÃO

58769/2019 ANDERSON ROBERIO. F. BEZERRA ALT.LOGRADOURO

20109/2018 ANTÔNIA BARBOSA DOS S.DE SOUSA C.DUPLICIDADE

13268/2016 DEIL DILSON EMPREEND.IMOB.LTDA IMPUGNAÇÃO

69142/2019 JOUCIMARIO SILVA JOU ALT.CADASTRAL

73776/2019 NEYLA MARGARIDA RODRIGUES LOPO ALT.TITULARIDADE

60020/2019 VERA LUCIA BRAS DA SILVA ALT.TITULARIDADE

69329/2019 EDSON DE SOUZA BENTO ALT.TITULARIDADE

58125/2019 ANDRÉ LUIS SANTOS ALT.TITULARIDADE

61268/2019 JOSEP ESTRELA RODRIGUES TORRES ALT.CADASTRAL

58050/2019 MARIA DOS SANTOS DE JESUS ALT.TITULARIDADE

57813/2019 CRISAUDETE SANTOS LOPEZ ALT.TITULARIDADE

58191/2019 ADRIANO DE JESUS FIAES ALT.TITULARIDADE

57228/2019 CAROLINA SOUSA LIMA ALT.TITULARIDADE

29453/2019 ANTÔNIO JORGE FERREIRA ALT.TITULARIDADE

62262/2019 ANTÔNIO CEZAR DOS S.FERNANDES ALT.TITULARIDADE

49307/2019 ADILTON  ARAUJO BARBOSA ALT.LOGRADOURO

57849/2019 MARIZE DOS SANTOS SILVA ALT.TITULARIDADE

53989/2019 MARINA ALMEIDA SILVA ALT.CADASTRAL

71014/2019 ANA FRANCISCA DE JESUS SOUZA ALT.TITULARIDADE

58090/2019 LUCIANO DA SILVA LIMA R.IMPORTÂNCIA

31759/2019 RENI SOUZA PEREIRA ALT.LOGRADOURO
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PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

13458/2016 DIEL DILSON EMPREEND.IMOB.LTDA IMPUGNAÇÃO

71369/2019 DELZUITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA R.AREA.TERRENO

21069/2016 ROSILEIDE TAVARES SOARES C.DUPLICIDADE

38275/2019 RAIMUNDO GLAUCO V.JUNIOR F.C.TERRENO

64596/2019 MARISE VITORIA MARQUES ALT.TITULARIDADE

64547/2019 MARIA DA CONCEIÇÃO.M.DOS SANTOS ALT.TITULARIDADE

69243/2019 JOSEVALTER MARTINS SOBRINHO ALT.CADASTRAL

Salvador, 07 de janeiro de 2020.

DILSON TANAJURA MOREIRA
Coordenador de Cadastros

EDITAL

A Coordenadoria de Cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento ao disposto 

no Artigo 293 B, parágrafo 4º, da Lei 7.186/2006, notifica os contribuintes abaixo relacionados do 

DEFERIMENTO dos processos indicados, cujos resultados encontram-se publicados no site www.

sefaz.salvador.ba.gov.br (Serviços/ Consultas/ Processos). 

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

71063/2019 UBALDINO DOS SANTOS ALT.CADASTRAL

14499/2019 LUIZ CARLOS JESUS DOS SANTOS ALT.TITULARIDADE

58819/2019 CRISTIANO DE FREITAS PERREIRA ALT.TITULARIDADE

64201/2019 ROSANGELA LOPES BAHIA ALT.TITULARIDADE

49046/2019 ADEILDA SOUSA DO NASCIMENTO ALT.LOGRADOURO

32210/2019 NILZA SANTANA DE CERQUEIRA ALT.TITULARIDADE

66060/2019 JACIARA BEZERRA  C.DE JESUS ALT.TITULARIDADE

65945/2019 RAIMUNDO DA COSTA MENEZES ALT.CADASTRAL

54712/2019 JOSÉ RAIMUNDO D.S.DA NATIVIDADE ALT.CADASTRAL

69981/2019 ESTELA MARIA MACEDO LEITE ISENÇÃO.IPTU.LOCA

65893/2019 CLEIDE COSTA ALT.TITULARIDADE

65648/2019 MAKIKO KAMEKURA ALT.TITULARIDADE

69696/2019 MILTON FERNANDO FISS ALT.TITULARIDADE

64871/2019 HERCILIA SAMPAIO FERREIRA ALT.TITULARIDADE

16990/2017 INSTITUTO DO PATRIMÔNIO.A.E.C.D.B. ADMINISTRATIVO

61379/2018 OR.EMPREEND.IMOB.E.P.S.A F.C.CONSTRUÇÃO

68148/2019 ANA MARIA RAMOS AMORIM ALT.CADASTRAL

68049/2019 MRV ENGENHARIA E PARTI.S.A ALT.TITULARIDADE

94072/2014 CONDÕMINIO  LAGOA AZUL DOURADA C.INSCR.UNIF.AREA

39828/2017 CP NENEM C.PRODUCÕES.A.LTDA R.VALOR.VENAL

42705/2017 REX SCHINDLER ADMINISTRATIVO

98384/2009 EDIALES BRASIL DE MELO T.TRIBUTAÇÃO

69857/2015 ADELIA PAIM DE JESUS C.INSCRI.INEXIST.I.

14098/2017 GILSON CONCEIÇÃO BEHRMANN ADMISTRATIVO

19537/2016 ARIOVAL DAUMERIEL SANTOS C.DUPLICIDADE

10867/2019 AURELITA ROCHA ISENÇÃO.IPTU

43006/2019 ANTÔNIA PINTO COUTO ALT.N.OCUPAÇÃO
 

Salvador, 07 de janeiro de 2020.

DILSON TANAJURA MOREIRA
Coordenador de Cadastros

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2020 - EDITAL N° 12/2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 12/2017 - SEMPS

A Secretaria Municipal de Gestão CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 12/2017, visando à contratação temporária de profissionais 

para desempenhar atividades no âmbito da Prefeitura Municipal do Salvador - PMS/Secretaria de 

Promoção Social e Combate à Pobreza - SEMPRE,, para as funções de Educador Social, Assistente 

Social e Psicólogo, a se apresentarem na Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, situada à Av. 

Vale dos Barris nº 125 - Barris, no horário das 08:30 às 11:30h e das 13:30 às 16:00h no prazo de 

15 (quinze) dias corridos, contados à partir da publicação desta convocação, para conferência da 

documentação enviada eletronicamente por ocasião da inscrição no processo seletivo e assinatura 

do contrato.

Para assinatura do contrato, os candidatos deverão se apresentar munidos da seguinte documentação 

original e cópia:

a) Carteira de Identidade;

b) CPF;

c) PIS/PASEP;

d) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social);

e) Título de Eleitor;

f) Comprovante de votação da última eleição (não serão aceitos comprovantes de justificativa 

eleitoral, caso não tenha votado apresentar Certidão de Quitação Eleitoral, obtida junto ao TRE);

g) Comprovante de residência com CEP;

h) Certificado de Alistamento Militar, se do sexo masculino;

i) Carteira do Conselho, quando exigido em legislação federal;

j)01 Foto Recente 3x4;

k) Comprovante de Situação Cadastral do CPF;

l) Declaração de Bens;

m) Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso conforme item 2.1 deste Edital;

n) Certidões Negativas de antecedentes criminais;

o) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 

Especializado em Medicina Ocupacional;

p) Documento de comprovação que está registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de 

conselho de classe correspondente a sua formação profissional, quando for o caso, devidamente 

comprovado com a documentação exigida.

1. O candidato que já for ocupante de cargo público, em caso de acumulação legal de cargos, deverá 

trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de Pessoal do 

órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 

para que se possa verificar a compatibilidade de horários.

2. Os candidatos deverão apresentar todos os documentos comprobatórios que foram enviados 

eletronicamente, quando da inscrição no processo seletivo, agora em seus originais ou cópias 

autenticadas em cartório, para conferência.

3. O candidato que deixar de apresentar qualquer dos documentos enviados eletronicamente por 

ocasião da sua inscrição, será desclassificado.

4. Somente após a conferência da documentação enviada eletronicamente e validação por 

representantes da Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza - SEMPS ou da 

Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, os candidatos convocados apresentarão o Atestado de 

Saúde Ocupacional informando a aptidão para exercício da função e os documentos relacionados no 

subitem 12.4 do Edital para contratação.

5. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas às Pessoas com Deficiência agendarão data e 

horário para atendimento pela Gerência Central de Inspeção, Medicina e Segurança do Trabalho - 

GEIMS para verificação da compatibilidade da deficiência de quem é portador com as atribuições da 

função, conforme item 6.3 do Edital.

5.1. Na ocasião, o candidato deverá apresentar laudo médico original ou cópia autenticada em 

cartório, atestando claramente a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência do 

código correspondente da classificação internacional de doenças -CID.

5.2. O candidato que não apresentar o laudo médico e/ou não atender ao chamamento desta 

convocação para fins de agendamento, será desclassificado, perdendo a prerrogativa de concorrer 

ás vagas reservadas para deficientes. 

5.3. Após a verificação mencionada no item 5 e declarado a compatibilidade da deficiência com 

atribuição da função o candidato deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 

emissão do documento, retornar à Secretaria Municipal de Gestão para apresentação do laudo 

emitido pela GEIMS, da documentação relacionada nesta convocação e assinatura do contrato.

FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL (SALVADOR-SEDE)

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLAS

LUZIA FERREIRA ASS1220172157 2242754 14,59732 92

ALESSANDRA SANTOS DE 
JESUS

ASS1220175268 1148854517 14,32478 94

MARIA JOSEANA MENDES DA 
SILVA

ASS1220173097 471987107 14,09016 97

DANIELA DA SILVA NOGUEIRA ASS1220175563 602381274 13,794456 100

CATIA CILENE SALES BATISTA ASS1220171898 571136532 13,565724 101

ROSILENE SOUZA DOS SANTOS ASS1220173377 639691226 13,547188 102

VANUSA SILVA DE OLIVEIRA ASS1220173710 865157995 13,437668 103

DEBORA DOS SANTOS ALMEIDA ASS1220174596 1420604708 13,169344 105

VIVIANI MAIA DE MENESES 
DIAS

ASS1220172826 749157704 13,125536 106

CANDIDATO QUE SE DECLAROU AFRODESCENDENTE

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLAS

MEIRE LUCE RAMOS DE SOUZA 
REIS

ASS1220176021 954746333 11,54256 35

FABIANA OLIVEIRA DE SOUZA ASS1220175599 1343826683 11,378692 36

SIDNÉIA OLIVEIRA DOS SANTOS ASS1220172651 436631849 10,945676 37

ALICE HORA DA SILVA ASS1220174494 820137057 10,87112 38

DIJANE DA SILVA SANTOS ASS1220172032 804429863 10,1904 39
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FUNÇÃO: PSICÓLOGO (SALVADOR-SEDE)

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLAS

DANIELE SILVA DE MENEZES PSS1220174515 564982253 13 82

GIOGANDHIA CATARINO 
CONCEIÇAO

PSS1220176030 864676620 13 83

REBECA FARIAS MUNIZ PSS1220173106 932240445 13 84

SELENA VIEIRA DAMÁSIO 
LAWINSKY DE OLIVEIRA

PSS1220175374 679654747 13 85

IARA DE MENEZES PEREIRA PSS1220175118 840766076 13 86

JULIA SOUZA PAULA PSS1220175231 851781365 13 87

LUCIANA AYRES BEYER PSS1220174536 8084213043 13 88

LILIAN ALMEIDA FERREIRA PSS1220176330 904216632 13 89

BERLANE SENA NASCIMENTO PSS1220173603 1137709600 13 90

MAIRLA MACHADO PROTAZIO PSS1220174821 30867452 13 92

SANDRA DE CARVALHO BORGES PSS1220175949 799009687 12,989484 93

BARBARA SILVA BARRETO PSS1220172936 986903612 12,835308 95

ITALA MONIQUE SOUZA LAGO PSS1220173135 1280718935 12,807928 96

JAQUELINE DE LIMA BRAZ 
SANTOS

PSS1220172019 5211004405 12,76412 97

CANDIDATO QUE SE DECLAROU AFRODESCENDENTE

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLAS

SOLANGE BRITO RIBEIRO RIBEIRO PSS1220175486 141317906 8 32

GLEICIENE ROSÁRIO DOS REIS CRUZ PSS1220172078 1503080358 8 33

HELEN DE SANTANA DIMAS PSS1220173970 978920929 7,165976 34

JEANNE MARY CARVALHO DE 
ALMEIDA

PSS1220171803 747791414 7 35

JELIANE RODRIGUES DA 
APRESENTACAO CERQUEIRA

PSS1220175939 1002304660 6,5594 36

SANDRA MARIA BISPO DE OLIVEIRA PSS1220173117 351138390 6 37

PRISCILA ANNE DE JESUS SANTANA PSS1220173040 995869243 6 38

NAYLANA RUTE DA PAIXÃO SANTOS PSS1220174203 1365679080 6 39

JÉSSICA SOARES DA SILVA PSS1220173336 1323086730 5,044656 40

ELIOMAR LIMA DOS SANTOS PSS1220174842 639077048 5,02612 41

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM PESSOA COM DEFICIÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLAS

ROSELITA GESSER PSS1220171431 1763981 0 5

POLIANA GUERRA DE SOUZA PSS1220172074 1492028738 0 6

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 07 de janeiro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº 01/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 08/2018 

O Secretário Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal do Salvador, INFORMA os nomes dos 

candidatos desclassificados no Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 08/2018, para a função 

abaixo relacionada, tendo em vista o Aviso de Convocação nº 05/2019, por não terem comparecido 

dentro do prazo estipulado no ato convocatório, onde os mesmos deveriam se apresentar para, 

conferência da documentação enviada eletronicamente no ato da inscrição e assinatura de contrato, 

conforme item 14.19 do Edital.

FUNÇÃO: AGENTE DE SALVAMENTO AQUÁTICO

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME RG INSCRIÇÃO PONTOS CLAS

ANDRÉ LUIZ SERRA 
QUADROS

1155064208 ASAQ40SSA201845842 110 42

RAFAEL SEIXAS BONFIM 565432630 ASAQ40SSA201845223 100 45

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 06 de janeiro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO N° 01/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 10/2017

O Secretário Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal do Salvador, INFORMA os nomes dos 

candidatos desclassificados no Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 10/2017, para as função 

abaixo relacionada, tendo em vista o aviso de convocação 02/2019, por não terem comparecido 

dentro do prazo estipulado no ato convocatório para assinatura de contrato, e descumprimento das 

regras, conforme item 14.12 do edital

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I - SUPORTE ADMINISTRATIVO OPERACIONAL

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO RG CLAS

JEANE MACEDO DE JESUS BARBOSA 812003626 0931656923 10°

FELIPPE CARDOSO MONTINO 812000621 1198759267 11°

Gabinete do Secretário da Secretaria Municipal de Gestão, em 06 de janeiro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº 01/2020 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 03/2016 

O Secretário Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal do Salvador, INFORMA os nomes dos 

candidatos desclassificados no Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 03/2016, para as funções 

abaixo relacionada, tendo em vista o Aviso de Convocação nº 33/2016, por não terem comparecidos 

dentro do prazo estipulado em ato convocatório para apresentação, conferência da documentação 

enviada eletronicamente no ato da inscrição e assinatura de contrato.

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  AFRODESCENDENTES 

NOME DOC CLASS

MARCOS SILVA DOS SANTOS 0961950960 5°

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  AMPLA CONCORRÊNCIA  

NOME DOC CLASS

VANESCA FERREIRA DE OLIVEIRA 0671017470 1°

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - ARQUITETURA  AFRODESCENDENTES 

NOME DOC CLASS

DAMILE MENEZES PESSOA MATA 0928266524 1°

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - SERVIÇO SOCIAL  AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOME DOC CLASS

KAMILE MIRANDA LACERDA SERRAVALLE 0570220700 1°

AFRODESCENDENTES

NOME DOC CLASS

LUCINEIA ROCHA OLIVEIRA 0711265542 2°

Gabinete do Secretário da Secretaria Municipal de Gestão, em  01 de janeiro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº 02/2020 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 03/2016 

O Secretário Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal do Salvador, INFORMA o nome da 

candidata desclassificada no Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 03/2016, para a função abaixo 

relacionada, tendo em vista o Aviso de Convocação nº 38/2016, por não ter comparecido dentro do 

prazo estipulado em ato convocatório para apresentação, conferência da documentação enviada 

eletronicamente no ato da inscrição e assinatura de contrato.

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - ARQUITETURA  AFRODESCENDENTES 

NOME DOC CLASS

DÉBORA SILVA DA SILVA 0670818518 2°

Gabinete do Secretário da Secretaria Municipal de Gestão, em  06 de janeiro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário
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AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº 03/2020 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 03/2016 

O Secretário Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal do Salvador, INFORMA os nomes dos 

candidatos desclassificados no Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 03/2016, para as funções 

abaixo relacionada, tendo em vista os Avisos de Convocações nº 47/2016, 01/2018, 02/2018 e 03/2018 

por não terem comparecidos dentro do prazo estipulado em ato convocatório para apresentação, 

conferência da documentação enviada eletronicamente no ato da inscrição e assinatura de contrato.

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - ARQUITETURA  AFRODESCENDENTES 

NOME DOC CLASS

MYRTES HENRIQUE SACRAMENTO SANATANA 569068894 3°

FUNÇÃO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - ENGENHEIRO CIVIL  AMPLA CONCORRÊNCIA  

NOME DOC CLASS

GIULIAN DE MEDEIROS FREITAS GIAMMARINO 05369388 8°

LIDIANE SANTOS COSTA 849638240 9°

MARCIO CARLOS MELO DE JESUS 0691266824 10°

ROBERTO FILGUEIRAS DE MACEDO 0702805416 12°

CÁSSIA MARIA MOTA AMORIM 1418908 13°

BRENO PEREIRA LEAL BARBOSA 0722450508 14°

MANOEL TRAJANO LEAL DE ANDRADE 0537287850 15°

MILENA SILVA DE ABREU 0961904003 16°

AUGUSTO CESAR DE TEIVE E ARGOLLO 0503389684 17°

AFRODESCENDENTES

NOME DOC CLASS

ANDRE LUIZ NASCIMENTO LEMOS 0427239656 4°

Gabinete do Secretário da Secretaria Municipal de Gestão, em  06 de janeiro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO - EDITAL N.º 01/2020

PROCESSO SELETIVO PARA PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ENSINO MÉDIO 

A Secretaria Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições legais, torna pública a realização 

de Processo Seletivo para Programa de Estágio de Ensino Médio da Prefeitura Municipal do 

Salvador, nos termos do Decreto Municipal nº 29.633 de 12 de abril de 2018, destinado a estudantes 

regularmente matriculados e com frequência efetiva em estabelecimento de Ensino Médio, público 

ou privado, consoante às normas contidas nesse Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo para Ensino Médio destina-se ao provimento de vagas de estágio e formação 

de cadastro de reserva. 

1.2 O estagiário contratado desenvolverá suas atividades no âmbito dos Órgãos da Administração 

Direta da Prefeitura Municipal do Salvador, cujas atribuições proporcionem experiência prática 

de aprendizagem, de forma supervisionada, objetivando oportunizar aos estudantes práticas 

compatíveis com sua escolaridade.

1.2.1 No ato da contratação, será informado ao estagiário o Órgão em que desenvolverá suas 

atividades, de acordo com necessidade da Administração.

1.3 O candidato ao Programa de Estágio da Prefeitura Municipal do Salvador deverá observar a Lei 

Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008, o Decreto Municipal nº 29.633 de 12 de abril de 2018 

e demais normas que vierem a ser expedidas sobre a matéria.

1.4 O Estágio não gera, sob qualquer hipótese, vínculo empregatício de qualquer natureza com a 

Prefeitura Municipal do Salvador, nem com o Agente de Integração, e sua realização dar-se-á 

mediante Termo de Compromisso de Estágio, celebrado entre o estudante, a Instituição de Ensino e a 

Prefeitura Municipal do Salvador, através da Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE.

1.5 Os estagiários receberão, a título de bolsa de complementação educacional, a importância 

mensal no valor de R$ 494,94 (quatrocentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos) 

acrescida do valor do auxílio transporte.

1.5.1 Ao estagiário, não será concedido auxílio-alimentação ou assistência à saúde, bem como 

quaisquer benefícios que venham a ser instituídos para os servidores da Prefeitura Municipal do 

Salvador.

1.6 Será garantido ao estagiário Seguro de Acidentes Pessoais, por meio das Instituições 

Especializadas e credenciadas como agente de integração do sistema de ensino e setores de 

produção.

1.7 A jornada diária do estágio será de 20 (vinte) horas semanais, sendo 4 (quatro) horas diárias, 

de segunda a sexta-feira, a serem cumpridas no turno matutino das 08h às 12h ou vespertino das 

13h às 17h, sem prejuízo do cumprimento do horário escolar, conforme estabelecido no Termo de 

Compromisso de Estágio.

1.1.7 O estagiário que não tiver disponibilidade para cumprir a carga horária que se inscreveu será 

desclassificado.  

1.1.8 O candidato ou estagiário não poderá estar matriculado em nenhuma disciplina no horário do 

estágio, sob pena de desclassificação ou desligamento do estágio.

1.8 O Processo Seletivo para Programa de Estágio de Ensino Médio será realizado mediante aplicação 

de Prova Objetiva de múltipla escolha, de caráter classificatório e eliminatório.

1.9 O Resultado Final será composto pela relação dos candidatos classificados aprovados dentro do 

número de vagas e dos candidatos classificados no cadastro de reserva, que alcançarem pontuação 

mínima de 5.0 pontos, em ordem decrescente, por lista específica.

1.10 Serão classificados os candidatos aprovados dentro do número de vagas e os candidatos 

relacionados no cadastro de reserva, que alcançarem pontuação mínima de 5.0 pontos, em ordem 

decrescente.

1.11 Os candidatos que não forem aprovados dentro do número de vagas figurarão no cadastro de 

reserva e poderão ser convocados de acordo com necessidade da Administração, obedecendo-se 

estritamente a ordem de classificação. 

1.12 O cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados além do número de vagas 

oferecidas por turno e que alcancem nota igual ou superior a 5,0 na prova objetiva. 

1.13 O candidato que não for aprovado dentro do número de vagas oferecido neste edital e nem 

classificado no cadastro de reserva será eliminado.

1.14 Ocorrendo novas vagas, conforme interesse da Administração Municipal, no prazo de validade da 

seleção, poderão ser convocados os candidatos classificados, respeitando a ordem de classificação 

e observando o disposto neste Edital.

1.15 As vagas serão preenchidas de acordo com o Quadro de Vagas, no item 2.1, seguindo a ordem 

de classificação dos candidatos, de acordo com a necessidade dos Órgãos da Prefeitura Municipal 

do Salvador.

1.16 O Processo Seletivo possui validade até 31 de dezembro de 2020, ou se esgotar o cadastro 

reserva, o que primeiro ocorrer.

1.17 O Resultado final será divulgado no Diário Oficial do Município - DOM, disponível no endereço 

eletrônico www.dom.salvador.ba.gov.br e disponibilizado no endereço eletrônico www.gestaopublica.
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2. DAS VAGAS E PRÉ-REQUISITOS

2.1. As vagas estão distribuídas de acordo com o quadro abaixo, atendendo ao nível de escolaridade, 

turno e pré-requisitos:

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE

PRÉ-REQUISITOS PARA 
INSCRIÇÃO

 TURNO DE 
ESTÁGIO

 VAGAS

AC PCD TOTAL

ENSINO MÉDIO

 CURSAR O 1º, 2º OU 3º ANO 
NO PERÍODO LETIVO DO ANO 

DE 2020, EM INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO MÉDIO, PÚBLICA 

OU PRIVADA.  TER 16 
ANOS COMPLETOS NA 

DATA DA INSCRIÇÃO.  TER 
CADASTRO DE ESTUDANTE 

NO INSTITUTO EUVALDO 
LODI -IEL.  A INSTITUIÇÃO 

DE ENSINO DEVE SER 
RECONHECIDA PELO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - 
MEC E ESTAR CONVENIADA 

COM O IEL. 

  MATUTINO (08H 
ÀS 12H)

28 3 31

   VESPERTINO 
(13H ÀS 17H)

17    2 19

TOTAL 50

Legenda

AC = Ampla Concorrência

PCD = Pessoa com Deficiência

2.1.1 No momento da contratação, o estudante deverá estar matriculado no 1º, 2º ou 3º ano do Ensino 

Médio e, conforme Art.16 do Decreto Municipal nº 29.633 de 12 de abril de 2018, deverá ter previsão 

de conclusão do ensino médio igual ou superior a 06 (seis) meses.

2.1.2 O estagiário que a Matriz Curricular inclua 4º ano do Ensino Médio não será contabilizado como 

previsão de conclusão do ensino médio igual ou superior a 06 (seis) meses conforme disposto no 

subitem 2.1.1 deste Edital e nem para prorrogação do estagiário contratado.

2.1.3 Se o candidato que for convocado para contratação e estiver cursando o 4º ano do Ensino Médio 

será desclassificado.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições serão realizadas por meio eletrônico das 08h do dia 10 de janeiro de 2020 até às 

12h do dia 13 de janeiro de 2020, através do Instituto Euvaldo Lodi - IEL no endereço eletrônico www.

ielestagio.org.br.

3.2. São condições para inscrição do candidato: 

3.2.2 Preencher os pré-requisitos de que trata o item 2.1 do presente Edital; 

3.2.3 Conhecer e estar de acordo com as exigências deste Edital e normas que regem o Programa de 

Estágio da Prefeitura Municipal do Salvador, Decreto Municipal nº 29.633 de 12 de abril de 2018 e Lei 

Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008.  

3.2.4 Para inscrição do candidato no Instituto Euvaldo Lodi - IEL, é necessária a existência de Termo 

de Convênio entre a Instituição de Ensino em que o estudante estiver matriculado e o IEL.

3.3 As inscrições que não atenderem aos pré-requisitos descritos no item 2.1 e prazos fixados neste 

Edital serão canceladas, a qualquer tempo.

3.4 A declaração falsa ou inexata dos dados ocasionará em eliminação do candidato e a anulação de 

quaisquer atos deste processo seletivo, em qualquer época. 

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1 Fica assegurado às pessoas com deficiência o percentual de 10% (dez por 

cento) das vagas oferecidas neste Processo Seletivo, na forma da Lei Federal nº 11.788 de 25 de 

setembro de 2008, conforme disposto no Art. 23 do Decreto Municipal nº 29.633 de 12 de abril de 

2018, desde que a sua deficiência seja compatível com as atividades do estágio, constantes no Anexo 

Único deste Edital.

 

4.2 Somente serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nas categorias 

constantes do artigo 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº 

5.296, de 02 de dezembro de 2004.

4.3 Para concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência, o candidato deverá, antes do ato 

da inscrição, declarar-se com deficiência na realização do cadastro de estudante do Instituto Euvaldo 

Lodi - IEL, no endereço eletrônico www.ielestagio.org.br.

4.3.1 No prazo de inscrição constante no constante no item 3.1, o candidato que optou pelas 

vagas destinadas a pessoas com deficiência, deverá enviar documento de identificação com 

foto, acompanhado pelo laudo médico, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o 

grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10), via e-mail selecao.estagio@salvador.ba.gov.br.

4.3.2 Caso o laudo médico apresentado pelo candidato esteja em desacordo com os termos do item 

4.2, se for ilegível ou ainda não for enviado na forma do item 4.3.1, a opção de concorrer às vagas 

destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando, então, o candidato a figurar 

apenas na relação da ampla concorrência. 

4.4 O candidato que assinalar no formulário de inscrição a condição de pessoa com deficiência e 

necessitar de atendimento especial para a realização da prova objetiva deverá, durante o prazo de 

inscrição constante no 3.1, enviar correspondência eletrônica para selecao.estagio@salvador.ba.gov.

br, laudo médico que justifique o atendimento especial solicitado, acompanhado do documento de 

identificação com foto. 

4.4.1 Para efeito do item 4.4, serão considerados documentos de identificação: carteiras expedidas 

pelas Secretarias de Segurança Pública; pelos Comandos Militares, passaporte brasileiro; Certificado 

de Reservista; Carteiras Funcionais expedidas por Órgão Público que, por Lei Federal, valham 

como identidade; Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo com foto 

aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997).

4.5 O candidato que necessite de atendimento especial e não assinalar no formulário de inscrição a 

condição de pessoa com deficiência ou não realizar o envio do laudo médico no prazo estabelecido, 

ou ainda se o laudo for ilegível ou incompleto, este terá seu pedido atendimento especial negado. 

4.6 As vagas reservadas para pessoa com deficiência que não forem providas por falta de 

candidatos, por reprovação na prova ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas 

serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem geral de 

classificação.

4.7 A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos 

critérios adotados para os demais candidatos.

4.8 O candidato que optou pelas vagas destinadas a pessoas com deficiência e obtiver aprovação na 

forma do item 1.9, figurará na relação da ampla concorrência e na lista dos candidatos na condição 

de pessoa com deficiência.

4.9 O candidato que optou pelas vagas destinadas a pessoas com deficiência agendará, no momento 

da convocação para contratação, data e horário para atendimento pela Gerência Central de Inspeção, 

Medicina e Segurança do Trabalho - GEIMS, para verificação da compatibilidade da deficiência de 

que é portador com as atividades próprias do pretendido estágio, constantes no Anexo I deste Edital.

5. DA SELEÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA

5.1 O Processo Seletivo será composto de prova objetiva, da seguinte forma:

5.1.1 A prova objetiva valerá 10,0 (dez) pontos e conterá questões de múltipla escolha, distribuídas 

pelas seguintes áreas de conhecimento: Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais/ 

Atualidades. 

5.2 A prova objetiva será realizada no dia 19 de janeiro de 2020 (domingo) em locais e horários 

a serem informados pelo Aviso de Convocação, de acordo com escalonamento publicado no Diário 

Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico www.dom.salvador.ba.gov.br e no site www.

gestaopublica.salvador.ba.gov.br.

5.3 Os inscritos deverão se apresentar, no local, data e horário informado na convocação para 

prova, munidos de documento identificação original com foto. Sem o documento de identificação, o 

candidato não terá acesso a sala de aplicação da prova.

5.4 O candidato que se ausentar ou não comparecer no local, data e horário estabelecido para 

realização da prova ou não apresentar documentação exigida no item 5.3 será eliminado do processo 

seletivo. 

5.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com, pelo menos, 

30 (trinta) minutos de antecedência do horário estabelecido para a abertura dos portões.

6. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

 

6.1 Os candidatos que alcançarem nota igual ou superior a 5,0 na prova objetiva serão classificados 

no Resultado Final, em ordem decrescente. 
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6.2 Os candidatos serão classificados obedecendo a ordem decrescente da classificação.

6.3 Serão eliminados os candidatos que obtiverem nota inferior a 5,0 ou não cumprirem o disposto 

no Decreto Municipal nº 29.633 de 12 de abril de 2018, a qualquer tempo.

6.4 Quando nas convocações não atenderem ao especificado neste edital, os candidatos serão 

desclassificados e substituídos por candidatos da mesma lista específica.

6.5 No momento da substituição dos candidatos desclassificados, se não existirem candidatos na 

condição de pessoa com deficiência aprovados, serão convocados os demais candidatos, da listagem 

de ampla concorrência, habilitados, com estrita observância da ordem geral de classificação.

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1 O Candidato que apresentar idade maior.

8. DO RESULTADO

8.1 A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo, a 

primeira, todos os candidatos, inclusive a dos candidatos na condição de pessoas com deficiência; a 

segunda, somente a pontuação dos candidatos inscritos na condição de pessoa com deficiência, em 

ordem de classificação. 

8.2 O resultado final do Processo Seletivo será divulgado por meio de lista de ampla concorrência 

que também conterá os inscritos na condição de pessoas com deficiência.

8.3 A Secretaria Municipal de Gestão publicará o Resultado Final contendo a relação dos candidatos 

classificados no Diário Oficial do Município - DOM, disponível no endereço eletrônico www.dom.

salvador.ba.gov.br e será divulgado no endereço eletrônico www.gestaopublica.salvador.ba.gov.br.

9. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO

9.1 Os candidatos serão convocados obedecendo rigorosamente a ordem de classificação.

9.1.1 Os candidatos convocados deverão se apresentar no local, data e horário determinados no 

Edital de Convocação, para análise dos documentos descritos no subitem 9.1.3 e para emissão do 

Termo de Compromisso de Estágio.

9.1.2 A emissão do Termo de Compromisso de Estágio do candidato inscrito como pessoa com 

deficiência será realizada mediante declaração de aptidão emitida pela Gerência Central de Inspeção, 

Medicina e Segurança do Trabalho - GEIMS, na verificação da compatibilidade da deficiência com as 

atividades próprias do pretendido estágio, constantes no Anexo Único deste Edital,.

9.1.3 Os candidatos aprovados deverão comparecer e apresentar os originais e cópias da seguinte 

documentação:

a) Documento de Identificação original com foto;

b) Comprovante de residência com CEP, emitido no máximo há 3 (três) meses;

c) Comprovante de Matrícula atualizado, assinado e carimbado pela Instituição de Ensino.

d) Laudo médico, na forma do item 4.2 deste Edital, para os candidatos que optaram pelas vagas 

destinadas a pessoas com deficiência.

9.1.4 Para efeito do item 9.1.2, serão considerados documentos de identificação: carteiras expedidas 

pelas Secretarias de Segurança Pública; pelos Comandos Militares, passaporte brasileiro; Certificado 

de Reservista; Carteiras Funcionais expedidas por Órgão Público que, por Lei Federal, valham como 

identidade; Carteira de Trabalho e Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo com foto 

aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997).

9.2 Os candidatos convocados poderão ser desclassificados nas seguintes situações:

a) quando não reunirem os documentos requisitados e enumerados no item 9.1.3;

b) quando descumprirem as regras do Edital;

c) quando não comparecer em data, horário e local estabelecidos no instrumento convocatório.

d) quando não declarado apto pela Gerência Central de Inspeção, Medicina e Segurança do Trabalho 

- GEIMS, na verificação da compatibilidade da deficiência com as atividades próprias do pretendido 

estágio, no caso de candidato que optou pelas vagas destinadas a pessoas com deficiência.

9.3 A não apresentação de qualquer candidato no prazo estabelecido no Aviso de Convocação 

implicará na desclassificação do candidato e convocação imediata do candidato subsequente.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 A prestação de declaração falsa ou inexata e a não apresentação de quaisquer documentos 

exigidos, ainda que verificadas posteriormente, implicarão na eliminação do candidato do processo 

seletivo.

10.2 A inscrição no Processo Seletivo, para todo e qualquer efeito, exprime aceitação, por parte do 

candidato, de todas as condições, normas e exigências constantes deste Edital e demais instrumentos 

reguladores, dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

10.3 Para admissão de estagiários no âmbito da Administração Direta, será necessária a existência 

de Termo de Compromisso de Estágio entre o estagiário, o Órgão contratante e a Instituição de Ensino 

a qual estiver matriculado o estudante, com o auxílio das instituições especializadas, credenciadas 

como agentes de integração do sistema de ensino e setores de produção.

10.4 Os candidatos serão convocados para desempenharem atividades no turno que optaram no 

momento da inscrição e não poderão alterar o turno do estágio em hipótese alguma.

10.5 As convocações dos candidatos dependerão da conveniência administrativa, do interesse 

público, da existência de vagas e de previsão orçamentária.

10.6 As convocações e demais atos referentes ao Processo Seletivo serão publicados no Diário 

Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico www.dom.salvador.ba.gov.br e no site www.

gestaopublica.salvador.ba.gov.br.

10.7 O estágio será formalizado mediante assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, que 

conterá necessariamente as obrigações do estagiário e da Administração, bem como as normas 

disciplinares de trabalho com base nas estabelecidas para os servidores dos Órgãos e Entidades 

onde se realiza o estágio, especialmente as destinadas ao resguardo do sigilo e da veiculação de 

informações a que tenha acesso o estagiário.

10.8 A classificação no Processo Seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, 

ficando a concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes e da 

exclusiva necessidade, interesse e conveniência da Administração, de acordo com a disponibilidade 

orçamentária e observado o número de vagas existentes no presente Edital, especialmente, 

em observância dos limites estabelecidos para despesas com pessoal, previstos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

10.9 O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá, a seu critério, suspender, revogar ou invalidar 

o Processo Seletivo Simplificado, não assistindo aos candidatos direito a reclamação de qualquer 

natureza.

10.10 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 

enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será 

mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Município, disponível no endereço 

eletrônico www.dom.salvador.ba.gov.br e no site www.gestaopublica.salvador.ba.gov.br - área de 

Estágio, obedecendo aos prazos de republicação.

10.11 As informações gerais presentes neste Edital são pertinentes aos candidatos com deficiência e 

aos candidatos da ampla concorrência, objetivando não ferir o princípio da isonomia.

10.12 A Prefeitura Municipal do Salvador não se responsabiliza por informações de qualquer 

natureza divulgadas em sites de terceiros.  

 

10.13. Os documentos relativos a dados cadastrais e documentais dos candidatos terão validade 

somente para este Processo Seletivo, não serão devolvidos e, decorrido o prazo de 02 (dois) anos 

após o Resultado Final, será realizado o descarte do arquivo.

10.14 Os casos omissos serão tratados pela Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal 

de Gestão.  

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 06 de janeiro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

ANEXO I

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNÇÃO

FUNÇÃO: ESTAGIÁRIO ENSINO MÉDIO

Realizar de modo supervisionado, as seguintes atividades: receber, expedir, entregar e arquivar 

documentos nas unidades administrativas; prestar atendimento presencial e telefônico ao público 

interno e externo fornecendo informações diversas; realizar serviços reprográficos; executar 

serviços em meios eletrônicos - digitação de texto, planilhas eletrônicas e internet; organizar o 

material utilizado nas atividades de estágio; zelar pelos equipamentos e materiais no ambiente de 

estágio; comunicar ao supervisor qualquer irregularidade verificada; desenvolver outras atividades 

correlatas. 
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ANEXO II

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  EDITAL Nº 01/2020 

EVENTOS

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2020

08/01/2020

INSCRIÇÕES 10/01 A 13/01/2020

PUBLICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO PROVA OBJETIVA A DEFINIR

REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 19/01/2020

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL A DEFINIR

PUBLICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO A DEFINIR

PRORROGAÇÃO DE POSSE Nº 01/2020

O Secretário Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal do Salvador, no uso de suas atribuições e 

com base na Lei Complementar n° 01/1991 com suas alterações posteriores.

Resolve:

1- Deferir o pedido formulado pelo candidato abaixo discriminado, nomeado através do DOM, que 

solicitou prorrogação de posse.

2- Prorrogar a posse por mais 15 (quinze) dias, ao candidato abaixo discriminado, em face do 

deferimento do seu pedido.

DOM nº 7.521 publicado em 09/12/2019

CARGO: PROFISSIONAL DE ATENDIMENTO INTEGRADO

AREA DE QUALIFICAÇÃO: MÉDICO

ESPECIALIDADE: MÉDICO ORTOPEDISTA SAUEF

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CLASS

925006688 MARCOS ANTONIO ALMEIDA MATOS 225038382 2°

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 06 de janeiro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO

No DOM nº 7.541 de 03 de janeiro de 2020, referente à publicação do Edital de Concessão de Bolsa 

de Estudo:

Onde se lê:

8. DO RESULTADO PROVISÓRIO DO PROGRAMA DE BOLSA ESTUDO

8.2. No resultado poderão conter as seguintes listas:

a) Lista de Beneficiados - Vagas da Ampla Concorrência - Servidores contemplados e terão os valores 

consignados a partir de fevereiro/2019;

(...)

ANEXO ÚNICO

ESCOLA CNPJ ENDEREÇO

DOCES LETRAS
34.338.665/0001-

21
(ESTR. DAS BARREIRAS, 1494 - CABULA, SALVADOR 
- BA)

Leia-se:

8. DO RESULTADO PROVISÓRIO DO PROGRAMA DE BOLSA ESTUDO

8.2. No resultado poderão conter as seguintes listas:

a) Lista de Beneficiados - Vagas da Ampla Concorrência - Servidores contemplados e terão os valores 

consignados a partir de fevereiro/2020;

(...)

ANEXO ÚNICO

ESCOLA CNPJ ENDEREÇO

DOCES LETRAS
31.552.161/0001-

11
(ESTR. DAS BARREIRAS, 1494 - CABULA, SALVADOR 
- BA)

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada COTAÇÃO DE PREÇO Nº 006/2020: contratação emergencial de empresa especializada 

para a prestação de serviços de alimentação destinada a pacientes, acompanhantes, servidores 

/ funcionários e outros autorizados para a Rede Municipal, sob gestão da Secretaria Municipal da 

Saúde - SMS. As propostas deverão ser apresentadas até o dia 10 de janeiro de 2020 às 15h00min.

O processo administrativo nº 26534/2019 referente ao objeto da presente cotação encontra-se no 

Setor de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1146 e-mail: sesup.sms3@gmail.com, onde os 

interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 03 de janeiro de 2020

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE 
À POBREZA - SEMPRE 

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL

DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº006/2019 

A Secretária de Promoção Social e Combate à Pobreza, através da Comissão de Seleção instituída 

pela Portaria n° 61/2019, usando das atribuições legais, faz saber que, tendo em vista a conclusão 

dos trabalhos de realização do Chamamento Público n° 006/2019, não havendo pendências quanto 

aos recursos depois de decorridos os prazos legais, resolve HOMOLOGAR O RESULTADO FINAL do 

Chamamento Público N° 006/2019, na conformidade do Edital publicado. 

RESULTADO FINAL DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2019

UNIDADE DE ACOLHIMENTO DE JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL COM VÍNCULOS FAMILIARES ROMPIDOS E/OU 

FRAGILIZADOS NA MODALIDADE DE RESIDÊNCIA INCLUSIVA 

CLASSIFICAÇÃO OSC PONTUAÇÃO 

1°
ASSOCIAÇÃO CLUBE DE MÃES DO LAR PÉROLAS DE 

CRISTO
7,00 (SETE)

Salvador , 07 janeiro de 2020

ANA PAULA MATOS
Secretária em Exercício
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